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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 165, de 20 de junho de 
2013, que autoriza a Associação Comunitária de Campina da Lagoa a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Campina da 
Lagoa, Estado do Paraná.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 2 1 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso Xll, combinado com o § 32
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Voss~s Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem díreito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confom1e os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 398, de 24 de julho de 2007 - Associação América Artística e 
Cultural de Uberaba, no município de Uberaba - MG; 

2 - Portaria n2 498, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária e 
Educativa Nova Colina - ACENCO, no município de Sobradinho - DF; 

3 - Portaria nº 499, de 19 de dezembro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Ibaretama - ARCI, no município de lbaretama - CE; 

4 - Portaria nº 501, de 19 dé dezembro de 2012-Associação Rádio Comunitária 
Alto Para.íso, no município de AJto Paraíso -- PR; 

5 -· Portaria n2 522, de 27 de dezembro de 2012 - Instituto Silver de Referência 
da Assistência Social, no município de São José da Lapa - MG; 

6 - .Portaria n2 25, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
Minuano de Sarandi, no município de Sarandí - RS; 

7 - Portaria n2 90, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Cultural 13 
de Setembro, no município de Mercedes - PR; 

8 - Portaria n2 92, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Santos 
Dumont, no município de Goiânia - GO; ,. 

9 - Portaria n!l 133, de 15 de maio de 2013 - Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Montauri, no munícipio de Montauri - RS; 

10 - Portaria n2 136, de 17 de maio de 2013 - Associação Cultural Amigos de 
Benedito Novo - ASC"'ABEN, no município de Benedito Novo - SC; 

11 - Portaria nº 143, de 24 de maio de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Aliança Educadora FM, no município de Nova Aliança - SP; 

12 - Portaria nQ 151, de 6 de junho de 2013 -Associação Amigos de Primavera 
III, no município de Primavera do Leste - MT; 

l3 - Portaria n° J 65, de 20 de junho de 2013 - Associação Co1~unitária de 
Campina da Lagoa, no município de Campina da Lagoa- PR; 
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14 - Portaria nu 171, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Manituba de Quíxeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

15 - Portaria n2 202, de 10 de julho de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Itaguari, no município de ltaguari - GO; 

16- Portaria n2 203, de IO de julho de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente, no município de Salesópolis - SP; 

I 7 - Portaria n2 205, de 10 de julho de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Som das Termas, no município de Águas de Chapecó- SC; 

18 - Portaria nº 210, de 16 de julho de 2013 - Centro Comunitário Pró­
Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, no município de 
Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria nu 238, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Divino, no 
município de Divino - MG; 

· 20 - Portaria nQ 311, de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária e· 
Cultural da Cidade de Buritirama - BA; e 

21 - Portaria n2 313, de 25 de novembro de 2013 - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, no município de Conceição do Coité - BA. 

Brasília, 23 de j u t ho de -2014. 
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.> 
Excel~ntíssi~a 1Senhora·Presidenta da República, · 

1. · E,ncaminho .a: Vossa Excelência Portaria . de Outorga de Autoriza .. - e respectiva' 
documentação para que a entidade Associação Comunitária .de Çanipina da.Lagoa, no Município . 
de Campina· da Lagoa, . Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com. o .. que dispõe 'caput do ~rt. 223, da C<?nstituição da República Feâeratiyà do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de.feveFeíro de 1998. 

'1 

2. A entidade requernu ao .Ministério das Comunicações sua ir~scrição· para prestar o I. . 

serviço de radiodifusão comuni_táría, cuja docúmentação inclui manifestaçãD . de. apoio da .. 
com Unidade, numa demonstração- de . receptividade da filosofia de criaQãO desse braço da · 

\ . ' 
radiodifusão, . de .maneirâ a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da·· cultura geral das 
localidades postulantes.· · · · 

3. . Co.mo se depreend~ da 'importânci'a da iniciati_va comanc;l.adà por Vossa E:X:celência, essas 
ações permitem que as .entidad~s trabalhem . em COI).juntb com a .comunidade, auxiliando não. SÓ no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à -integração, por meio de 

. informações benéficas ~ todos os segmentos e a todos ess~s ·núdeos popufacionais. ' 

4. . Sobre o caso em e~pécie, foram efetuadas análises "técnica e 'jurídica da 'petição 
apresentada, cçmstando . a in.exist.ência qe óbice legfil e .nprmat'ívo ao pleito, o que se: conclui dá 

documentação.de origem, consubstanciada no.Processo Administrativo nº 53000 . 0280~q/2005·, que · 
ora faço .acol_llpanhar, com.a final(dade de ·subsidiar os trabalhos finais . . . · 

~ - . Em conforillidade com os preceito~ c~nstitucionais .e 
1
legais, a Çmtorga de . aútorizaç~o, 

objeto do presente processo, pa$sará a produzir efeitos legais somente após '•deliberação' do . 
Congresso Nacional, a teor do' § 32 do art. 223 da Constituição Federal. · 

Respeitos~ente, ' . 

f/ 

1 • 

,, 

Assinado .eletronicamente por: Paulo .Bernardo Silva 

( . 
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PORTARJANº 165 , DE 20 DE JUNHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.028086/2005, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Campina da Lagoa, 
com sede à Rua Joaquim Carula, nº593 - Centro, Município de Campina da Lagoa, Estado do 
Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Firmo de Souza e Silva, nº 248 - Centro, Município de Campina da Lagoa, estado do 
Paraná, nas coordenadas geográficas com latitude em 24º35'41"S e longitude em 52º48'29"W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

;?~~~ 
Ministro de Estado das Comunicações 



A viso nº 280 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 3J8, de 2007, 
498, 499, 501 e 522, de 2012, 25, 90, 92, 133, 136, 143, 151, 165, 171, 202, 203, 205, 210, 238, 

\,.. ·- -- - - ...... .. .,, - ;-. - - - - -
3_11e3J3, de 2013. 

Atenciosamente, 

r ecretário 
ev idas 

-·'L, ~ l /L ~ 
- L~I~~CADAN E 

Mini tro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repú , lica 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDE 

CÓDIGO: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA 
DA LAGOA 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO . {/_~ . ·- '? 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no 
CNPJ sob o n.<>- 04.712.2.18!000-1-20, com sede à Rua Joaquim Carula. 593, 
neste Município de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem respeitosamente à presença de Va. E:x11., nos termos de que 
trata o item 3 da norma complementar 1 /2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo 
de raio igual a 1 km, com centro localizado à Rua Firmo de Souza e Silva, 248, 
Centro, CEP 87345-000, Campina da Lagoa, Estado do Paraná, de 
coordenadas geográficas 24~41"S de latitude e- 5-2°4W29."W, de longitude, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. M11-i1srt:R10 oi:i.8 coMuN1cµ_çúE~ 

BR.!l.~fLl.ii. - DF 

Lagoa/PR, 31 de maio de 2005. 

53000 028086/2005-·14 

SEPROlDIUJGJCOlOG/CCRl./SPOI. 

iÜ{!~.!20ü5-í 5 :05 ~ ·v..-"'1<-Y\-(_ 

Endereço para correspondência: 
Sistema Plug de Comunicações 
Rua Marechal Floriano, 4003 
Cascavel - PR, CEP: 8581 1-1 50 
Fone/Fax: (45) 326-2509 
e-mail: comercial@sistemapluq com br 

SéHV~~-·:-
Ministétio das Comu-,. 

CONFERE ('~ o rn : 

·O~l 1013 

Reconheço p!'S~1!1e~ma(s) : 

_,,__,.,.//.L , _t~ . 

--· -------~ 

1 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n"-- l.f (;; 3 5 /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

--. Brasília, 1 5 de julho de 2005. 

Ao Senhor 
ELTON ROGERIO LUNARDELLI 
ASSOCIACAO COMUNIT ARIA DE CAMPINA DA LAGOA 
RUA JOAQUIM CARULA, 593 -
87345-000 Campina da Lagoa/PR 

~ssunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIACAO COMUNITARIA DE 
CAMPINA DA LAGOA, na localidade de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, informamos 
que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo nº 53000.028086/05. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitaçõ~s 

padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

vfm/DOS/SSCE/MC 

·~ 

) 

SEH\i~ P\Jt!i.t~· - -
Ministério da! C<m,1. 

CONFERE C'~ o r !; : · 

O 4 JUL Z013 
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SERVIÇ_O PÚBLICO FEDERAL \~ubrica f-;0 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES ·~ ; - ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

ANEXO À PORTARIA N.º 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

INTERESSADO: ROQUE LANDER MENEGAIS - CPF 782.211.889-72 

( ) O PRÓPRIO ( J9 PROCURADOR 

ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano, n.0 4003-Bairro Centro- CEP: 85811-150 -
Cascavel I PR 

TELEFONE: (45) 3326-2509 

Requeiro, neste ato, ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

FAX: (45) 3326-2509 

( Xj" Vista ( ) Cópia ) Certidões do Processo 

Número: 52>~ · OZ90tf?/Ía?5 Serviço: í<l40<'./Q..M 

Localidade/UF _~YYlf'~ bt.J J~~ /e& 
Pelos motivos a seguir expostos: 

sOOll,iO. P\Mu..: ... _ 
Ministério da,, (ÂWT'C;h. 

~~ ccw. f') ('~: 

O 4 JUL ZOl3 

- ·· ~- --
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECvtÃO ~ co~l 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA .2 fls. ~ 

._ { •Vl 

'~ R1 1brica f- 1 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, ':)<'/ri :j? 
·'t-1 ·- ~ 

A A.C.C.L.-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n. º 04.712.218/0001-20, 
estabe lecida na Rua Joaquim Carul a, n.593, centro , CEP 87.345-000, FONE: (44) 9141-
6363, na cidade e Comarca de a :;i, • : a. :ba ~>F . Estado do - entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidam~;te-registrada no órgão competente, neste ato 
devidamente representada por seu dire tor geral ALEXANDRE RAMOS , brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cédula de Identidade R.G. n. º 8.468 .952-1 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob n.0 040.145.349-95, residente e domiciliado na Rua Vereador 
Homero Franco, n.º 1.217, 1.0 andar, centro, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, 
Estado do Paraná, vem mui respeitosamente ante a elevada e proba presença de Vossa 
Excelência, nos ter~nos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua Firmo de Souza 
e Silva, n .0 248 , centro, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, de 
coordenadas geográficas 24.º 35' 41 '' S de latitude e 52° 48' 29"W de longitude, onde 
pretende in st_a lar o sist.ema irradiante de sua estação, e so licitar a designação de canal~ -~ 
para a execuçao do Serviço. '--.. '°' "< · í 

vVC"" 1" · ·• 1 : 
<.:_., f ._l .. =.--

Declaro ter conhec imento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Info rmação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 
direito referente à autorização para essa execução. 

Campina da Lagoa-Pr .. 20 dé Q.ezernbro de 201 O. 
. .. ~·. - M lN l8T~R!O D.li. 8 COM UN!C.IJ. ç:1je:;; 

8R.ü. 8ÍLl.ü . . OF 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_lÍ_J _QL_t to JI. 

Endereço para correspondência Rua Joaquim Carula. n.593 , centro, caixa postal 100, CEP 
87345-000, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. 
Telefone para contato: 044-9141-6363 ; 
Correio eletrônico (e-mail ): alexandreramosl 984(Z[lh9tmail.com 

/ · ,,. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE 
CAMPINA DA LAGOA - A.C.C.L. comu 

-:ri-2· . !/,,,· 
o ;f", e::::. ~) 

ANEXAR A DOCUMENTAÇÃO AO PROCESSO .g fls.\..L.....!_ '~ 
/ ~.Rubrica L ~ 

REQ.UERIMENTO ·~~ Td? -- ~ 

A A.C.C.L.-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n. º 04.712.218/0001-20, 
estabelecida na Rua Joaquim Carula, n.593 , centro, CEP 87.345-000, FONE: (44) 9141-
6363 , na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu diretor geral ALEXANDRE RAMOS, brasileiro, casado, 
advogado, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 8.468.952-1 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob n.º 040.145.349-95, residente e domiciliado na Rua Vereador Homero 
Franco, n.º 1.217, l.º andar, centro, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do 
Paraná, vem mui respeitosamente ante a elevada e proba presença de Vossa Excelência 
requerer que os documentos em apensos, sejam anexados ao processo n. 0 

53000.028086/2005. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

O 4 JUL l813 

- -. ~ -----· . ---~ ... , .;:\t .. _, . 
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Rua Joaquim Carula, n.0 593, CEP 87.345-000 - Campina da Lagoa-Pr. 



ASSOCIAÇÃO CO,MUNITÁRIA oc~0mu11< ~ ,-/_ ~) 
o fls.~-\: 

CAMPINA DA LAGOA - A.C.C.~Rubnca L ~ 
·1;, F-0 
·~ ~r") 

DECLARAÇÃO DOS ASSOCIADOS EM APOIO A INICIATIVA DE REQUERER 
AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nos, ALEXANDRE RAMOS, diretor geral, brasileiro, solteiro, estudante, maior e capaz, portador da 
Cédula de Identidade R.G. n. 0 8.468 .952-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n. 0 040.145.349-95, residente e 
domiciliado na Rua Vereador Homero Franco, n. 0 1.217, centro, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, 
Estado do Paraná; GUILHERME LUNARDELLI DA SILVA, diretor de operações, brasileiro, solteiro, 
agricultor, maior e capaz, portador da Cédula de Identidade R.G. n. 0 1O.905.406-2 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 062.455.179-23, residente e domiciliado na companhia dos seus genitores, na Rua Vitório 
Faccini , n. 0 1.1 5 1, na cidade e comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná; PAULO FERREIRA DA 
SILVA, diretor de operações, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 
6.846.475-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n. 0 043.177.948-10, residente e domiciliado na Avenida 
Parigot de Souza, n. 0 1.327, centro , na c idade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná; ÉL TON 
ROGÉRIO LUNARDELLI. brasi leiro, casado, médico, portador da Cédu la de Identidade R.G. n.º 
32.057.140-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n. 0 859.414.099-15 , residente e domiciliado na Rua Vital 
Brasil. n. 0 1.127, centro, na c idade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná; WESLEY KLEBER 
LUNARDELLI , brasileiro , solteiro, empresário, portador da Cédu la de Identidade R.G. n.º 7.640.155-1 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n. 0 027 .969.449-05, residente e domiciliado na cidade de Campina da 
Lagoa, Estado do Paraná; CLÁUDIO MARCELO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédu la de Identidade R.G. n. º 7 .164 .522-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 024.255.239-01, residente 
e domiciliado na cidade de Campina da Lagoa, Estado do Paraná; MARIA JOSE MARQUES CONDE 
SILVA, brasileira, casada, aposentada, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 6.735.585-7 SSP/PR, 
insc rita no C PF/MF sob n. º 994.493 .079-20, residente e domiciliada na Rua Vereador Homero Franco, n.0 

1.2 17, centro , nesta cidade e comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná; MAR1A CECILIA 
LUNARDELLI DA SILVA, brasi leira, so lteira, estudante, maior e capaz, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. n. º 10.582.025-9 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n. 0 063.166.799-71, residente e domiciliada na Rua 
Vitorio Faccini , n. 0 1.051 , centro, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná; JULIANO 
MENDES CARDOSO, brasileiro, solte iro, empresário , maior e capaz, portador da Cédula de Identidade 
R.G. n. 0 7.155.82 1-5 SSP/ PR, inscrito no CPF/MF sob n.0 975.984 .5 39-34, residente e domiciliado na Rua 
Amazonas, n. º 4 1 O, centro, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, assoc iados da 
A.C.C.L.-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, pessoa jurídica de direito 
pri vado, inscrita no CN P J/M F n. 0 04. 712.218/0001-20, estabelecida na Rua Joaquim Caru la, n.593, centro, 
CEP 87.345-000, FONE: (44) 9141-6363 , na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, 
decla ramos apoio total a iniciativa da diretoria desta entidade em requerer autorização para execução 
de Rádio Comunitária . 
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Nome: AC.C.L ASSOCIACAO COMUNIT ARIA DE CAMPINA DA LAGOA 
CNPJ: 04.712.218/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
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Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB rfJ. 3, de 0210512007. 
Emitida às 23:28:56 do dia 25/1212010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/06/2011 . 
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ASSOCIAÇ.ÃO COMU:NITÁRIA D,E 

CAMPINA DA LAGOA - A.C.C.L. 
,7., CornJ. 

&~~· ·Y~ 
ESTATUTO SOCIAL ·(::" ris. º3: ~ 

' \11 Q? 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS ~t·,,~,~-:ih ~ 
- ' -~ - -:\")'? 

Art.1 º - A ASSOCIAÇAO COMUNIT ARIA DE CAMPINA DA LAGOA, dor·avant~ 
denominada A.C.C.L., é urna entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, ~ 
d.uração indeterminada , de caráter cultural e sociaL. de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comurnêíade atendida, para fins não econômicos, do Município de Campina 
da Lagoa, Estado do Paraná. com sede, na Rua Joaquim Carula, n.º 593, centro, na cidade 
e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. 

Parágrafo Único - A A.C.C.L. utilizará corno denominação fantasia MIX FM, se este for 
utilizado, reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art.2º- A A.C.C.L. tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIEIISÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

r-· beneficiar a comunidade com vistas a: 

a( Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais ~ 
da comunidade; ~ 1 Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a fü 

. cultura e o convívio social ; § VI ~ 
(> Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil , ~.~E 
. sempre que necessário ; ~ :g .g 

cli Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nal áre~.!..12-:~ão dos jornalistas e (g ~ .~ 
; · radialistas, de conformidade com a legislação profis ~~ :5 o E 

. Permit~r a capa.citação dos cidadãos no exercí il!fi~dlle~. exp essão da forma ~ ~ ~ 
mais acess1vel poss1vel. CONFERE C",('M 0 r. · .g &_ ~ 

u 

pY-- respeitar e atender aos seguintes princípios: D 4 JUL 1813 

a; Preferência das finalidades educativas. artistica .2Jltu_raisi infom1ati 
I do desenvol vimento geral da comunidade; 

as em benefício 

b,Y Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
I membros da comunidade atendida; cy Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
. dos membros da comunidade atendida; 
dY Não discriminação de raça, religião , sexo, preferências sexuais, convicção político-
/ ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1 º É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial , religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados ; 

Página 1 de 7 

EP 87.345-000 - Camp;na da Lagoa-Pr.1 

e ai ro .._ E 
VJ e 
Cl 
Q) 

o:: 

~' 



'J 

) 

a) 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJl&u"i>-
CAMPINA DA LAGOA-A.C.Qt;-iel~l 

§2
° S ' b · ' · 1 al"dad d · · - - d e · 1 ~ ~:ica, .f ~")e; 

era o ngatona a p ur i e e oplilloes e versao, e 1orma srmu tanea em i1mlet"tas~ 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funçõ_:s. 

Art.4º- A receita da A.C.C.L. será utilizada única e exclusivamente ara a consecu ão de 
S}.@S finalidades ms i c10nais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pe.19 
~ercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.:... 

II - DOS ASSOCIADOS ~\ 
(!) o.. 
E V) ;, 
::> o o 

Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham ~ .~ _31 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede ~ :g ~ 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste (g ~ .s 
E - V)~ 

statuto. => o E 

Art. 6º - A A.C.C.L. será composta pelas seguintes c 

,"!::: o l'5 
1- :;:: QJ 

(lJ 4.J "'O 
TJ a ~ e QJ ~ 
.., E 
... , o 

s Assembleia ~ 
(.) 

relevantes e 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

O direito de voto e de concorer às eleiçoes, podendo ser votados para cargos diretivos, 
.Q_esde que atendam ao disposto no § 2.0 do art. 12 º; -

Manter suas contribuiçoes em dia, conforme será estupulado em Assembléia Geral 
quando da outorga data pelo Ministério das Comunicações para exploração do serviço de 
radiofusão comunitária; 
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c) 
d) 
e) 
f) 

g) 
h) 

i) 

j) 
k) 
1) 
m) 

a) 
b) 
c) 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE 
CAMPINA DA LAGOA • A.C.C.~-co7;1/J1~ < 

e.--i rts. ~ 

Tomar parte das Assembléias Gerais, discutindo os assuntos que nela tratarem~~,R»bi.\a.h 4;1 
Prop~r admissão _de ~ovos associados; . . . ,~ _ ~')0 
Sohc1tar por escnto informaçoes sobre as atividades da associação; 
Promover o engrandecimento moral, cultural, social e material da Associação, 

cumprindo as determinações constantes do presente Estatuto, regimentos e deliberações da 
Assembléia Geral; 

Desempenhar com dedicação os cargos para os quais forem eleitos ou nomeados; 
Prestar a Associação esclarecimentos relacionados com as atividades que lhe 

facultarem associar-se; 
Comparecer as reuniões e assembléias, discutir e votar assuntos em pauta e propor 

medidas úteis aos interesses da Associação Comunitária; sendo que, a ausência do 
associado a seis (06) reuniões consecutivas será aplicada uma mulga equivalente a urna 
mensalidade; 

Não associar-se a associações com interesses em conflitos a esta; 
Cumprir com as disposições do estatuto; 
Desempenhar fielmente as funções para que forem eleitos, nomeados ou designados; 
Zelar pelo bom nome da associação. 

Art. 9º - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à ~ 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito "' 
de defesa do associado em questão. E n: 

Q) Q. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 1 O - São orgãos da A. C. C.L.: 

Assembléia Geral; 
Diretoria; 
Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da A.C.C.L., será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na primeira quarta feira do mês 

E vi ~ a º g, 
o .!::!j 
(.') ~ ro 
0 1-'tl 

::> ro 
l/I -, C 
o Vl "ê. 

"::) O E 
.~ ºJ r·· vi Vl Q.) 

(') Q) 'tl 

1'J o. ~ 
e °' ca 
+- E 
Vl o 
ºõi (,.~ 
Q) 

~ 

de Dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariálllente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto 
no §1 º. 

§ 1 ° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados (colaboradores ou efetivos ara discussão e decisão relativa a assuntos de 
~teresse gera. uando a deliberação ionar a destituição e ingentes ou alteração 

- ~ ô 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA pEn''IJ~ 
CAMPINA DA LAGOA· A.C.~~t.~' 

.iq# ô'"-? 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembl'éia ~ 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da A.C.C.L. e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 
local e pauta da reunião. 

§3º - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas 
no §1 º. 

Art. 12 - A Diretoria da A.C.C.L., órgão executivo e administrativo, será composta por um 
:Oiretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida a reeleiçãq. 

§ 1° - A Diretoria da A.C.C.L. poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas 
no § 1 º. 

arte da Diretoria b 

eletivo ue lhes asse ão da ual decorra fo o es ecial. 

O 4 JUl l013 
§ 3º - A responsabilidade e a orientação intelectual e dminis~·va da enti ade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de O (dez) s. - -' · ~ · . ~.. ." 

§ 4º - O quadro de pessoal, quando houver, será constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros. 

§ 5° Tud_os os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

Art. 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

os e o patrimônio da entidade; 



b) 
c) 
d) 
e) 

f) 
g) 
h) 

i) 

a) 

b) 

e) 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
CAMPINA DA LAGOA· 
Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
Representar a A.C.C.L. em atos públicos ou internos; 
Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da A.C.C.L.. 
Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; e, 
Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) QS'. cada dirigente: 

A_o Diretor Geral compete: representar a A.C.C.L., passiva e ativa, judicial e 
~udicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes 
ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade 
com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; 

Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o diretor geral todos 
documentos concernentes a vida financeira da A.C.C.L., secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; SE'Hv~ ~"'- - -

Ao Diretor de Operações compete: implementar ~ dâ!;~ todo os aspectos 
conce.mentes a execução do serviço de radiodifusão , ; ~fitivam nte aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, erir e ca tar s recursos cí · 
sob forma de apoio cultural._ bem como supervisio ar e r todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações rel tivas ao diodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço p ~o 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

~-
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA ~~Eu,,,~ 
CAMPINA DA LAGOA • A.C.Ci~·Jl--1 

•Gl ,. ~ 
:V. f\UüíiGl - ' 
v'"' <'-
-~ 6" 

·1'1 - ~ 
§ 2° - onselho Comunitário será constituido somente a ós a out elo 
Ministério das Comunicações para exp orações do serviço de radiofusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A__pr_9gramação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
Qispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

' 

VI - DA RECEITA E 

· O 4~L~Z013 
OPAT ONIO 

-
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da A.C.C.L. será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos 
saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, J2ºL 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
wembro de seu quadio diretivo será remunerado. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE 
comu/, . 

CAMPINA DA LAGOA - A.c.c~L~· · ,~~~1· 
· - .. • (T; 

t AI'\ •'.;/! 
-~ Rubrica .lJt4-. , 

VII-DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO /~~~ - ~~0 

Art. 18 - Este estatuto não poderá ser reformado sem prévia autorização da Secretária 
Executiva do Conselho de Defesa Nacional, e se autorizado, deverá ser feito por 
deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, 
sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19º - A disssolução da A.C.C.L. ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
r~manescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
~ngênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
Asembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 01/12/2010 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, tomando expressamente 
revogadas as disposiçoes anteriores. 

CampinadaL 

' • 

a-Pr., 01 de dezembro de 2010 

E LUNARDELLI 
TORfJÃUM.íllOOTRA 

JO E CARLOS DA SILVA 
ADO-OAB/PR 14.519 
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1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ~Emu,,,•i?, 

. Fls. Jl:. ___ '\> 

CAMPINA DA L.AGOA - A .. C .. C-~L;ica~ -~ 
ú' .!Ll-
·~ ~ 
·~ , . 1>~ 

CÓPIA FIEL DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE REFORMA DO ESTATUTO E ELEIÇÁÕ DA 
NOVA DIRETORJA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE. CAMPINA DA LAGOA ,:... A.C.C.L., -REALIZADA EM 01-12-2010. 

"ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE REFORMA DO ESTATUTO E. ELEIÇÃO DA NOVA 
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA DE CAMPINA DA LAGOA - A.C.C.L., 
REALIZADA EM O 1-12-201 O. Aos primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e dez, por volta das 
dezenove horas , na sede desta associação, sito na Rua Joaquim Carula, n.º 593, Campina da Lagoa, Estado 
do Paraná, reuniram-se em assembléia geral os membros da entidade para tratar da alteração do estatuto 
social e da eleição da diretoria, conforme edital de convocação. Assumiu a presidência da assembléia por 
aclamação de todos o Sr. ÉL TON ROGÉRIO LUNARDELLI , que convidou a mim GUILHERME 
LUNARDELLI DA SILVA para secretariá-lo, o que aceitei. Dando início a assembléia o Sr. Presidente 
colocou em votação a pauta a qual foi votada e aprovada e fica da seguinte forma: a) Reforma do Estatuto 
social; b) Eleição da Diretoria; e, e) Tribuna Livre. Como primeiro item da pauta, o Sr. Presidente expôs 
a extrema necessidade da reforma que deveria ser feita no Estatuto Social, aplicando-lhe todas modificações 
necessária em consonância com a Lei n. 0 9.612/1998 , norma complementar n.º O 112004 e especialmente com 
a nova e atual redação do Código Civil Brasileiro, a qual após longo debate foi analisada 
pormenorizadamente, votada, aprovada por unanimidade a reforma do estatuto social desta entidade, o qual 
segue para averbação no cartório de pessoas jurídicas, passando a ser o novo estatuto social da presente 
associação, em conformidade com a legislação vigente. Em seguida o Sr. Presidente falou sobre a 
importância de estar elegendo um novo corpo diretivo para esta entidade, sendo que a única chapa inscrita 
foi eleita por unanimidade, ficando o referido órgão constituído da seguinte maneira: pIRETOR GERAL: 
ALEXANDRE RAMOS, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 
8.468.952-1 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF sob n. 0 040.145.349-95, residente e domiciliado na Rua 
Vereador Homero Franco, n. 0 1.217. centro, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná; 
DIRETOR ADMINISTRATIVO: GUILHERME LUNARDELLI DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
agropecuarista, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 10.905.406-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
n. 0 062.455.179-23 , residente e domiciliado na Rua Vitório Faccini, n. 0 1051, centro, na cidade e Comarca 
de Campina da Lagoa, Estado do Paraná; l)JRETOR DE OPERAÇÕES: PAULO FERREIRA DA 
SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 6.846.475-7 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob n. 0 043.177.948-1 O, residente e domiciliado na Avenida Parigot de Souza, n.º 1.327, 
centro, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. Ato continuo o Sr. Presidente 
franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Tomando a palavra o atual diretor geral - Alexandre 
Ramos, expôs que: acata com muita honra o cargo supremo desta entidade e que durante o seu mandato irá 
realizar uma administração em conformidade com a atual redação do estatuto social, visando exclusivamente 
o progresso da presente associação para :~- ae·ãe:t:amp na da Lagoa. Não tendo se manifestando 
mais ninguém para a palavra, deu-se o · r~cift;i assemb éia. E para constar. Eu, GUILHERME 
LUNARDELLI DA SILVA, secretário l~l1_1_n~ :esta a a, que após lida em voz alta irá assinada 
por mim e por todos os presentes.· ' · 

Decl ramosOq~e-UJbriºJate é c pia fiel da Ata da Assembléia Geral de 
eleiç o da di,r~o ia e alteração do estatuto social da "ASSOCIAÇÃO 
CO UNITA 1 DE CAMPI A DA LAGOA - A.C.C.L." realizada 
no d <lez bro de 201 O, avrada em livro próprio n.ºI. 

Campina da Lagoa-Pr. , O 1 de de 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

ALEXANDRE RAMOS, bras il e iro, solteiro, estudante, maior e capaz, portador da Cédula de Identidade 
R.G . n. º 8.468.952-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n. 0 040.145.349-95 , residente e domiciliado na Rua 
Vereador Homero Franco, n. 0 1.2 17, centro, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná; 

GUILHERME LUNARDELLI DA SILVA, bras ileiro , solteiro, agricultor, maior e capaz, portador da 
Cédula de Identidade R.G. n. 0 10.905.406-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n. 0 062.455.179-23 , residente 
e domiciliado na companhia dos seus genitores, na Rua Vitória Faccini, n. º 1.151 , na cidade e comarca de 
Campina da Lagoa, Estado do Paraná; 

PAULO FERREIRA DA SILVA, bras ile iro , casado, empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. n. º 
6.846.4 75-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n. 0 043 .177 .948-1 O, residente e domiciliado na Avenida 
Parigot de Souza, n.º 1.327, centro, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná; 

ÉLTON ROGÉRIO LUNARDELLI, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade R.G. n. º 
32.057.140-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.0 859.414.099-15, residente e domiciliado na Rua Vital 
Brasil, n. º 1.127, centro, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná; 

WESLEY KLEBER LUNARDELLI , brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. 
n. º 7.640.155-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 027 .969.449-05 , residente e domiciliado na cidade de 
Campina da Lagoa, Estado do Paraná; 

MATEUS BATISTA DE QUADROS, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade 
R.G. n. º 5.597.355-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n. 0 759.434.849-49, residente e domiciliado na 
cidade de Campina da Lagoa, Estado do Paraná; 

CLÁUDIO MARCELO DA SlL VA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. 
n. º 7.164.522-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n. 0 024.255.239-01 , residente e domiciliado na cidade de 
Campina da Lagoa, Estado do Paraná; 

MARIA JOSE MARQUES CONDE SILVA, brasileira, casada, aposentada, portadora da Cédula de 
Identidade R.G . n.º 6.735.585-7 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n. 0 994.493.079-20, residente e 
domiciliada na Rua Vereador Homero Franco, n. º 1.2 l 7, centro, nesta cidade e comarca de Campina da 
Lagoa, Estado do Paraná; 

MARIA CECILIA LUNARDELLI DA SILVA, bras sa,t~·. ·' · ~tooiffite, aior e capaz, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. n. 0 10.582.025-9 SSP/PR, i~ri~'~ · F sob n. 063.166.799-71, residente 
e domicil,iada na Rua Vitorio Faccini , n. 0 1.051 , cent côA~~ttf~ ('~\uca de Campina da Lagoa, Estado 
do Parana; ~ · 

JULIANO MENDES CARDOSO, brasileiro, soltei , emJ}e.4árJl:Ji~Qlôr e ca 
Identidade R.G. n. 0 7.155.821-5 SSP/PR, inscrit no CP~ sob n. 0 9 

~~~:~~.! iado na Rua Amazonas , n.
0 

41 O, centro, na ~~ ;: . •;~·a:rca de Ca. 

az, portador da Cédula de 
5.984.53 9-34, residente e 
pina da Lagoa, Estado do 

dezembro de 2010. 
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ASSOCIAÇÃO COMUN.IT;ÂRIA DE 
_ (,Onl!.flj .· _ .. '-). /-e.. 

C.AMPINA DA LAGO.A - A.C.C.~~f.\s.~~i 
·-· (i; 

-t . . 4Y1 41. 
~~..,Rtmnca~ t 

"~z., ~ - ~~ RELAÇÃO DE MEMBROS DA DIRETORIA 

DIRETOR GERAL: ALEXANDRE RAMOS, brasileiro, casado, advogado, portador da 
Cédula de Identidade R.G. n. º 8.468 .952-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n. 0 

040.145 .349-95, residente e domiciliado na Rua Vereador Homero Franco, n.º 1.217, 
centro, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná; 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: GUILHERME LUNARDELLI DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, auxiliar de cartório, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 
10.905.406-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.º 062.455.179-23, residente e 
domiciliado na Rua Vi tório Faccini, n. 0 1051 , centro, na cidade e Comarca de Campina da 
Lagoa, Estado do Paraná; 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: PAULO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 6.846.475-7 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob n.0 043.177.948-10, residente e domiciliado na Avenida Parigot de Souza, n.º 
1.3 27, centro, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. 

e dezembro de 201 O 

............ u-.L.-. .. - .•. -
SEH\1.,.0 F\ai~ 

liflnistêrio das Com.ir •. 
CONFERE C~ O r-~ · 

A.C.C.L.-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 04.712.218/0001-20. 
Endereço para correspondência Rua Joaquim Carula, n.593 , centro, caixa postal 100, CEP 
87345-000, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. 
Telefone para contato: 044-9141-6363 ; 
Correio eletrônico (e-mail): alexandreramos 1984@hotmail.com 
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ASSO·CIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
CAMPINA DA LAGOA -

DECLARAÇÃO 

A.C ... c .. • com.ui).· ~ .i ti ·-z~ 
.9 Fis. QQ__ ~<;t 
:.... ([) 

- ü>. R t · ~ ~ 
-'\f. IJ ílCil -l!L.. / 
·~ · . ~ 
·~! - w 

Eu, ALEXANDRE RAMOS , brasileiro, casado, advogado, portador da ·Cédula de -
Identidade R.G. n.º 8.468.952-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 040.145.349-95 , 
residente e domiciliado na Rua Vereador Homero Franco, n. 0 1.217, 1. º andar, centro, na 
cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, na qualidade de diretor 
geral da A.C.C.L.-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n. 0 04.712.218/0001-20, 
D/E/C/L/A/R/O para os devidos fins de direito , que a ~ desta associação esta .4:--
estabelecida na Rua Joa uim Carula, n.593 , centro, CEP 87.345- ONE: (44) 9141-
6363, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, stado do Paraná. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente para que surta seus legais efeitos 
legais. 

Campina da Lagoa-Pr., 20 de dezembro de 2010 

- ·-···-
SEHV~ ~"'°' 

MinstéOO das C<mit .... 
CONFERE C'.<l'- ô r·-; · 

04 ~13 

Endereço para correspondência Rua Joaquim Carula, n.593 , centro, caixa postal 100, CEP 
87345-000, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. 
Telefone para contato: 044-9141-63 63 ; 
Correio eletrônico (e-mail): alexandreramos 1984(@,hotmail.corn 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
CAMPINA DA LAGOA - A.e.e.• ,, 

.. _~--!/· 
-:t::""'· ~ ':! Fis. 2f5' ~i, ·:-- . . ro 

-ü> t1) 4/) 
;;..~ Q"~dca~ , 

DECLARAÇÃO 

~\r, . f)'? 
A A.C.C.L.-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA C~GOA~ 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n. 0 04.712.218/0001-20, 
estabelecida na Rua Joaquim Carula, n.593 , centro, CEP 87.345-000, FONE: (44) 9141-
6363 , na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, neste ato 
devidamente representada por seu diretor geral ALEXANDRE RAMOS, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cédula de Identidade R.G . n.0 8.468 .952-1 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob n.º 040.145.349-95, residente e domiciliado na Rua Vereador 
Homero Franco, n.º 1.217, 1.º andar, centro, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, 
Estado do Paraná, DECLARA para os devidos fins de direito que, CASO SEJA 
SELECIONADA PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA EM CAMPINA DA LAGOA-Pr. , APRESENTARÁ PROJETO 
TÉCNICO DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA NORMA 01 /2004 DE 
RADCOM, E COM OS DADOS INDICADOS EM SEU REQUERIMENTO. 

Campina da Lagoa-Pr. , 20 de Dezembro de 2010. 

8 4 .~ 1013 

Endereço para correspondência Rua Joaquim Carula, n.593 , centro, caixa postal 100, CEP 
87345-000, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. 
Telefone para contato: 044-9141-6363 ; 
Correio eletrônico (e-mail): alexandreramos1984@hotmail.com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
CAMPINA DA LAGOA - A.C.C.L. · com017 . 

:t;c.,. 'E, 

DECLARAÇÃO ~Fls. Z~ ~1 
:t ,d' <til 
~Rubnca~, 

Eu, ALEXANDRE RAMOS, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identil'~ ~·, 
n.º 8.468 .952-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n .º 040 .145.349-95 , residente e domiciliaáo na 
Rua Vereador Homero Franco, n.º 1.217, 1. 0 andar, centro, na cidade e Comarca de Campina da 
Lagoa, Estado do Paraná, na qualidade de representante legal da A.C.C.L.-ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF n.º 04 .712 .218/0001-20, estabelecida na Rua Joaquim Carula, n.593, centro, CEP 
87.345-000, FONE: (44) 9141-6363 , na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do 
Paraná, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da ~ .. 9~ . entidade é Rua Joaquim Carula, n.593 , centro, CEP 87.345- ~ 
000, FONE: (44) 9141-6363 , na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná; 

toei.os os dirigentes da entidade residem na área urbana da local idade a ser atendida pela 
estação; 

a entidade não é e~ecutante de qwl.!q.uer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o ~me fantasia da entidade ou da emissora. se este for utilizado, será MIX FM-2_ 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto___.-? 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7 .1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 24° 35' 41 "S de latitude e 52° 48' 
29 " W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua Firmo 
de Souza e Silva, n.0 248 , centro, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do 
Paraná; --·-····-

s&v.,.U F.\J&.i\A. 

) 
_/ 

a entidade apr~~rá Projeto Técnic 
nQ l /2004 e com os dados indicados e 

~~disp 
ERfi~rMr{to, cas 

ições da Norma Complement~ 
seja selecionada; 

..__E_n_t1_· d_a_d_e _r_e__.__u_er_e_n_te_n_ã_o__,__-'-'-'--+-...___,..__ r...::JJ~~~~->ol.l.l"'f"'-'-'rd ..... i'-'na~ã""o~o~u--'ffi!e a S!lJ e1te à 
a orienta ão de uai uer outra 

Campina da Lagoa-Pr., 20 de Dezembro d 2 

Endereço para correspondência Rua Joaquim Carula, n.593, centro, caixa postal 100, CEP 87345-
000, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. 
Telefone para contato : 044-9141-6363 ; 
Correio eletrônico ( e-mai 1 ): a lexandreramos l 984(éi) hotmai ! .com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

CAMPINA DA LAGOA -

DECLARAÇÃO 

A.C.C.{..~omul/~ 
º(:) fls. L ~· 

·;:: ~(]) -Q) <:{/) 

~ Rubrica , 
-~. [.-) 
-~~ ... '?>~ 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da A.C.C.L.-ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF n. 0 04.712.2 18/0001-20, estabelecida na Rua Joaquim Carula, n.593, 
centro, CEP 87.345-000, FONE: (44) 9141-6363 , na cidade e Comarca de Campina da 
Lagoa, Estado do Paraná, declaramos, para os devidos fins , que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Campina da Lagoa-Pr. , 20 de dezembro de 2010 

~). / 

E LUNARDELLI DA SILV / 
F sob n.º 062.455.179-23 

retor Administrativo 

Diretor de Operações 
CPF/MF sob n.º 043.177.948-10 

Endereço para correspondência Rua Joaquim Carula, n.593 , centro, caixa postal 100, CEP 
87345-000, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. 
Telefone para contato : 044-9141-6363 ; 
Correio eletrônico (e-mail): alexandreramos 19840),hotmail.com 
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ASSO·CIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
C.AMPINA DA LAGOA -

DECLARAÇÃO 

A.C.C • r.omll0 . 
~ 2€ ~ 

o Fls. ..e> ·;-- · ·· -oi 
.Qj ro 
tf, Rubrica A__ Vl 

·~· . IJ'~ I 

-~- - ~')0 
Eu, ALEXANDRE RAMOS , brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 

Identidade R.G. n.º 8.468.952-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 040.145.349-95, 
residente e domiciliado na Rua Vereador Homero Franco, n. º 1.217, 1. º andar, centro, na 
cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, na qualidade de diretor 
geral da A.C.C.L.-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, 
pessoa jurídica de direito privado , inscrita no CNPJ/MF n.º 04.712.218/0001-20, 
estabelecida na Rua Joaquim Carula, n. º 593 , centro, na cidade de Campina da Lagoa, 
Estado do Paraná, D/E/C/L/ A/RIO para os devidos fins de direito, que o endereço de 
instalação do SISTEMA IRRADIANTE situa-se na Rua Firmo de Souza e Silva, n.º 248, 
centro, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, e a coordenada 
respectiva é 24º 35 ' 41 " S" de latitude e 52º 48' 29" W", de longitude, a padronização \ 
utilizada é WGS84. (~ _ !'V -jf- 2") 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente para que surta seus legais efeitos 
legais . 

Campina da Lagoa-Pr., 20 de dezembro de 2 

SEH\1.,,0 P\'.iiü:· - -
Ministério da! Conti1 •· 

CONFERE C~ O r~ ; 

o 4t1013 

Endereço para correspondência Rua Joaquim Carula, n.593 , centro, caixa postal 100, CEP 
87345-000, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. 
Telefone para contato: 044-9141-6363 ; 
Correio eletrônico (e-mail): alexandreramosl 984(ã{hotmail.com 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE 
CAMPINA DA LAGOA - A.C.C.~sC0rn00~ 

.!;) f Is. 26 ~ ...:: -L_ e 
- •w r 

RELAÇAO DOS ASSOCIADOS FUNDADORES ~:ubrica~ ~ 

·~: .... ~C; 
ÉLTON ROGÉRIO LUNARDELLI, portador da Cédula de Identidade R.G. n. º 
32.057.140-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n. 0 859.414.099-15; 

WESLEY KLEBER LUNARDELLI, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 
7.640.155-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n.0 027.969.449-05; 

MATEUS BATISTA DE QUADROS, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 
5.597.355-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 759.434.849-49; 

CLÁUDIO MARCELO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. n. 0 

7.164 .522-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 024.255.239-01. 

de dezembro de 2010. 

_..._._. ____ _ 

SEHV.,.U F\al~ 
tlinistéOO das CcwTla •. 

CONFERE COM ô r~· : 

~ JUL 1013 

"• ,,. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

,,,c­
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaÇão do Serviço. 

ASSINATURA 

(;·.'- ~ 

CAMPINA DA LAGOA/PR__lb_de .,..1 e:J,, de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGIVEL ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

~ 
17 

18 

19 

20 
1 00~ ~ n 1 l.VTl.0" rvv · ..., I~ 

nt, Jri 
de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement:?r nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 

·executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO ICEP 

1 1 .,,...._...~) :-X l_,J" \ 11 '\'.i(/UÇ..VIQ ..)"U,f TotV::>-, 1 ,., u. ( I lY>'~./ Oct"< 1 " ' "" ' '"' '"'~~ 16 A./ \a.P" ~'i I{ õi' ,·iJ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA; inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE 

CAMPINA DA LAGOA/PR Jo. de ""')(' . ,. " -~~ 
, O' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos àinda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO ICEP 

e..:> 

_ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRJA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 
12 , , 

13 
-
14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 ,,, 1AF . .o<'....,, ' ( . Y ' "-íC V/ 0 _v.:--_l_j.j 

<\MPINA DA LAGOA/PR de - de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 
01 

02 

03 

05 

06 

107 

08 

09 

10 

li 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAMPINA DA LAGOA/PR de de 2010 . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRJA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 . 

17 

18 

19 

20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAivíPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 ,~· Q'\ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRlA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

NOME LEGIVEL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CAMPINA DA LAGONPR de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q_ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITARIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 
18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CAMPINA DA LAGOA/PR de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, ~os termos de <J,Ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇAO CUMUNITARIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGÍVEL 

01 /;/n,1~R_ ?71!2 ~,Cb{DJ 
ENDEREÇO ICEP ASSINA TIJRA 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUN1TÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 .. 

09 
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11 
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13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

zo 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CAMPINA DA LAGOA/PR de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRlA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 
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07 

08 

09 

10 

11 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo fudicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de ctue trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITARIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de RadiOdifusão Comunitária. · 

Nº 
01 
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04 
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07 

08 

09 

10 
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19 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRJA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº " NOME LEGIVEL " IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001 -20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
01 

02 
03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 c:s 
w 

18 

19 

120 1 1 1 ~-
1 \ . ',. ~:· ª ~c,,y~ 

• 4 hl° .!" . 
4 1 1 (l 

~f~Í ~ 1 , .. ,:' 
.. saç{;i~Y · 

CAMPINA DA LAGONPR de de 2010. 



------
0 J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASS~ATWRA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.742.218/0001-20, que tem por interesse 

, executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. (o; P) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.7'12.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 
n~ 

06 OsnOJY\.J- ~ 5 
07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 
-
14 

15 

16 

17 

18 

l ~ 

20 

CAMPINA DA LAGOA/PR de 

t. r• 
.:..-$'.'"'A . o J.. 
~· ~ ::!1~ 
·.~ f~· \YI . '6 ~3 

~" i ,.:O~ . 

~~ . 

de 2010. ------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001 -20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº j , NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

====~-_J-=========t===~~~~·\'? é.ri'o. e/.~ . ' ..,, ..._ . s:r V' ·:e 

i~~ \~} 

18 

19 

20 

CAMPINA DA LAGOA/PR de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da, A ASSOCIAÇÃO CUMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, inscrita no CNPJ 04.712.218/0001-20, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº /"\ NO~LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ~ A<;;S:INATURA 
01 ~~. )~.e:.' ~. /\ ·~<3o2? ;J º- ~ () h.J .A 'O/'\ Sn'Y\Í<J.1 .--S: ()A À. ?.:-, tí!lio /,;- ~li"': ufr.,I\ ./) 

,.../\ 

02 ( ~hn \\ ·Q o. 4-._/. ~ . ( tOOL/~ K.3-:t...2 Lt <õ -1 - + R·.r, OC.Jr- • ~(") 7&_n)G.J<"\ )~Õil ,.. ~~,,-. Oo; ~ YJ..._Ja ,.. h 

03 M .NtJ -1/'Ybn/~~ ~ f//h1 n Cj .'JlS e; ::t..2.. -i- 1. /) .• Á~~ lmo,,1tn ~9 - .Jlll!:::r?Jif:J ...(] M/Y\01. ~"a_,,. (}'f'//IUlf lftlJ I_, ' 7~~r ll Y.r 

04 l AO~\~ O qr- ( ~nrf d"°'\ ( 1 • r::f""n.i· ~o t C...~2:2 a-C\ .Q, : ~ L.~ -1 .J, ~~ -~ -i-'t f=t-3 '15-&f. - ( Â?l Q_y1; l o,,.. 
05 ' ~ 
06 

07 

08 

09 

10 li 8~fn 
11 

,, ill 11 · .... 
12 (C_- t-

n;er'-' . 
....... P.- ~ 

13 - = 
~= ~~~ 

14 ~~ ;,.1 ~ ( 

'"' . 
15 1 

16 
• 

17 

18 
' . 

19 \S\.C:I 1 J ( 
~·.,,~ 7-> .,, 

20 'r ª !!' 
~ 

. (l f,J· . ' 
de ~rJ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE 
c,om u0 . 

CAMPINA DA LAGOA - A.C .. C~~\ 
REQUERIMENTO PARA AU~~~· ~iQ- \~ubrlra-4;,: 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIOD . UNI ÁRlf : - -~· 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, O 4 JUL Z013 

~ 
A A.C.C.L.-ASSOCI COMUNI ~RIA DE 

CAMPINA DA LAGOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 
04.712.218/0001 -20, estabelecida na Rua Joaquim Carula, n.593, centro, CEP 87.345-000, 
FONE: (44) 9141-6363 , na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, neste ato devidamente representada por seu diretor geral ALEXANDRE 
RAMOS , brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade R.G. n. 0 

8.468.952-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 040.145.349-95, residente e 
domiciliado na Rua Vereador Homero Franco, n.º 1.217, 1.º andar, centro, na cidade e 
Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, vem mui respeitosamente ante a 
elevada e proba presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso n.º 04 de 2010, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n.º 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 
103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Campina da Lagoa-Pr., 20 de dezembro de 201 O 

1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

'K 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Sim Nfio 

l>< 
' 

Página 1 de 3A7 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA i:?Pmu,,~ 
o -q..L ~ . 

CAMPINA DA LAGOA - A.C.C.1;~
15

· 71 ~ 
~Rubrica~ ' 

·~ '.- "'0 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

X 
~ 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou eman · Sim Não 

8 - Dec laração, assinada pe lo representante legal, especificando o e dereço completo da sede 
ent idade O 4 JUL Z013 

Não 

Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os se s...Qirige s residem na ár a 
da con1unidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da locali a e, CÕnforme o caso 1---- o-+---

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabe lecidas para o Serv iço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de te levisão mediante ass inatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de assoc iados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal , de que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibi lita o atendimento do disposto no subitem 18 .2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar nQ 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habi li tado ou por representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico 
de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1 /2004 e com os dados indicados em 

Sim Não 

~ 
Sim Não 

X 1 

.____,..._ i 
Sim Não 

IX 
Sim Não 

X 
Sim Não 

.X' 

seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 

1 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do Sim 1 Não j 
1-----t--~ 

domicíl io ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante/ J )< /, 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas / "'J 

Página 2 de~ 
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ASSOCIAÇÃO COM.UNITÁRIA 

Sim 

/< 
J.3 2. 1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de a , ap esentada sob a 

forma de abaixo-assinado 

Sim 

3. 1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim 
ass inaturas constantes de Ata de Assembléia Gera l, convocada espec ialmente para manifestar x .1 apoio à iniciat iva de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 
4. 1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assemblé ia Gera l 

Ili - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma ent idade concorrente na mesma área de serviço, a requerente dec lara que Sim 
concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo re lativo a solicitação de autorização para execução do Serviço 
de Rad iodifusão Comunitária, junto ao Min istério das Comunicações, que toda a documentação descrita 
neste formu lário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o sub item 
7.2 da Norma Comp lementar nº 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabi 1 idade. 

ezembro de 2010 

Endereço para correspondência Rua Joaquim Carula, n.593, centro, caixa postal 100, CEP 
87345-000, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. 
Telefone para contato: 044-9141-6363; 
Correio eletrônico (e-mail): alexandreramos 1984@,hotmai l. com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Firmo de Souza e Si lva, n.º 248, centro, na 
cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, com coordenadas geográficas: 24º 35' 4 1"S de 
latitude e 52° 48 ' 29" W de longitude. { _ Cf /$) 

r5K r\J,~~ · 
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Não 
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1 Não f 
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Não 
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comprovante de lnscnçao e de :S1tuaçao Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA Jld_RÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO / 

04.712.218/0001-20 ./ 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S T··-~eCH~ 
CADASTRAL CONFERE 

NOME EMPRESARIAL _/"" 

A.C.C.L. ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAMPINA DA LAGOA,,/' 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAMPINA DA LAGOA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à e 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente / 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R JOAQUIM CARULA 
1 NÚMERO 

593 
1 COMPLEMENTO 

TERREO 

CEP 

87.345-000 

SITUAÇÃO CAD7 
ATIVA 

/ 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 MUNICÍPIO 
CAMPINA DA LAGOA 

) Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 9/6/2011 às 15:45:39 (data e hora de Brasília) . 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/10/2001 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

j1Q Preparar Pág:~na 
~· para lmpressao 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aq_lli.. 
Atualize sua nágina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovant. .. 9/6/20 11 
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: ) 

a 
ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 16/06/201113:37:26 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: PR 

Município 

Campina da Lagoa 

Usuário: - Data: 16/06/2011 

Município: Campina da Lagoa 

Canal 

285 

Hora: 13:37:26 

Freqüência 

104,9 

http ://sistemas.anatei. gov. br/SRDIRADCO M/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp ?hdn. .. 16/6/2011 
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[RadCom] 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo 

PR Campina da Lagoa 31 53000.021321/05 

Entidade / Representante 
03 .428.132/0001-07 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE CAMPINA DA LAGOA 

330.545.339-72 - Élia José de Oliveira 

Status 

EMA -EM 
ANÁLISE 
INICIAL 

, ~~i~ 
, '-(vv~b:~ 
~ 

~c----~~~-+----+-~-~~----t-~~~~~~~--~~~ ckec. . rvw~ 
03.428.132/0001-07 - ASSOCIAÇÃO r:1o-- A l\J\.· Á ~ 

PR Campina da Lagoa 31 

PR Campina da Lagoa 31 

PR Campina da Lagoa o 

PR Campina da Lagoa 5 

5 itens. 

1·- ·---·- --- -·-- -

VOLTAR 

COMUNITÁRIA CULTURAL DE CAMPINA' / .-.:;r-

53000 . 025991/05 

S30 00 . o 2808 6/05 

DA LAGOA 

330 . 54 5.339-72 - Élia José de Oliveira 

04. 712 . 218/0001-20 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA 

859.414 .099-15 - Alexandre Ramos 

81.270 .753/0001-19 - ASSOCIAÇÃO 

PAN -

PROCESSO 
,ANEXADO 

EMA -EM 

ANÁLISE 
INICIAL 

VILA SANTA TEREZINHA RAQ -
53740.000169/99 REQUERIMENTO 

5 3 740 . 000799/99 

203.178.679-20 - E'pamlnondas Saraiva ARQUIVAD 

dos Santos 
03 . 428.132/0001-07 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA CULTU RAL DE CAMPINA 

D ~OA - ACOMCAL 

. SEkV-,.o ~- - ·- ~ ... ....... . 
1&:- · . -

ARQ -
CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 

..... - .., -- "'°""'''· 
-- . --. - --- - ----- - -~fERE('.CIH)-r--. .: - ..... - ----·-· ----·-·····-·· ----- --- -i] 

. 

r 

http://intranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do 17/6/2011 



-

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 028086/05 Localidade/UF: Campina da Lagoa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA 

Aviso: Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/2010 Canal : 285 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

24S3541 

52W4829 

IBGE (B) 

24S3530 

52W4756 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Firmo de Souza e Silva, nº 248 - Centro 

2.1 . Endereço do Studio 

Rua Firmo de Souza e Silva, nº 248 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Número do Processo 

53000.021321 /05 

53000.025991 /05 

Processo 

Ministêri:l dás Cflll"<J, •· 
- - -~ 

n il. JUL Z013 

oi -

670,00 

670,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

0.99 

Status 

EMA 

PAN 

-) Lote Processo Município UF Distância 

5 537 40. 000799/99 Campina da Lagoa PR 670,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Joaquim Carula, nº 593 - Centro 

Sim 

Status 

ARQ 

VIÁVEL 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

17/06/2011 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028086/05 Localidade/UF: Campina da Lagoa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA 

Aviso: Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

12. 1 Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. !/ 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do sub item 7 .1 da Norma 

Complementar nº 01/2004 (vide fl. 26 dos autos). 
** Tem um concorrente do mesmo Aviso em processo de indeferimento (Proc. nº 53000.021321/05). 
** FAIXA DE FRONTEIRA ** Í\ 

['----'-=========1(~) '1 

cLe:f;zéra. 12. r-Gvt~ 

CL) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da doclllllentação encaminhada pela Associação 
Comunitária de Campina da Lagoa na localidade de Campina da Lagoa / PR, processo nº 
53000.028086/05, em atendimento ao A viso de Habilitação 31 , publicado no DOU de 
12/11/2010, com prazo final em 24/02/2011, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da doclllllentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 
A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Campina da Lagoa, entidade da mesma 
localidade, teve seu processo indeferido porque não encaminhou a doclllllentação exigida para 
autorização, impossibilitando a análise téc · -·wmi!oTeque · ento. 

Ministén:l da! Con'I:; ... 
CONFERE (',(».'.O r--:. · 

04 ~013 
Brasília, 21 de junho de 2011. 

''l!iíma áe .rrâNma, JI&.1an:1'.·ªª ']'anis -
Chefe de Se ·" .1,: : ""' :-~::o.'.· ... ,,, .c.3 •; C•1;: ..:nitana 

seAACJCORAC/DEOC/SC 

vaf/CGRC 



! ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~r~: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ 11i.: .. .. , ik;. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO v"8 • .-if 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028086/05 Localidade/UF: Campina da Lagoa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

_ (ti 09) - art. 2° _ _ 

~ J 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? SB(v~ F'\)~J;,,. Sim 

A Ata de Fundação datada em 06/09/2001 (ti 16) encontra-se devidam ~n~~rldlThl'6·A-01 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, o 
Estatuto Social (tis 09 a 15) e a Ata de Eleição datada em (Fls 17 e 18 ~-f~ví'drrriente reg strados no Livro A-009 do REgisstro Civil de 
Pessoas Jurídicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1° da LEfl ~ 9Jtl~.7Z.01 3 Sim 

6. 

7. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança lnstitu\lonal da 1 residência da 
República? -

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na•área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

(tis 30 a 69) contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

(ti 26) "MIX FM" 

(ti 26) 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(ti 26) 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

(ti 73) - nº 04.712.218/0001-20 -Ativa 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos /art. 12 Validade: 01 /12/2014 

Nome do Dirigente CPF 

Alexandre Ramos 
040.145.349-95 

, . -- ~ ~ ....... ~ ,.._ .. ' .. -
Güilherfríé LuÍfardelli da S.ilva 

.,_ - ... .. 
""". ~ - -- -- - - ;::., ;: - _:_ - t...L... ~ . ::... .,.._ ·- ... --·~ 

Paulo Ferreira da Silva 
043.177.948-1 o 

Fiel cumprimento das normas - (ti 27) 
Sede - (ti 26) Rua Joaquim Carula, nº 593 - Centro 

20/06/2011 

Cargo 

Diretor Geral 

p~êlór -- . 

Maioridade / 
Emancipação 

Sim 

Àd_ministrativo ___ ~ "'""-
Sim 

... -- - _'J;'_-

Diretor de 
Operações 

RadCom 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 
. -- .. \: -!. ,, 

Declaracao 

Sim 

-··· ... , .. ~-- -·;.'- :.:...;:i.._ 

Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028086/05 Localidade/UF: Campina da Lagoa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA 

Aviso: 31 Publicação: 

Comprovante de depósito da taxa - (fl 07) 
Relação de associados (fl 19) 

03/09/2010 

Declaração de que a entidade não possuí vínculos (fl 26) 

13. Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir a seguinte exigência: 

Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

1 - Certidões de feito criminal da justiça estadual e' federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos 
similares, emitidas pelo Tribunal pe Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente; 
li - esclarecimento sobre o parentesco entre os membros da diretoria, tendo em vista que mais de 50 % dos membros pertencem à família "SILVA" . 

• • , l-

I ·'-. 
É o relatório. 
À Consideração Superior. 

.. . 
•• 1 

'f/if:ma áe 'féd;i.ma 'fiarc.·;r- " •· m. 
Çhefe de Serv:ç1·J ;Jd F~~~i.~.d~iu5 '1 .tana 

~\at_. -, .Jo'cvu-.: 
CJCORA.CIOEOGi:3C 
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MINISTÉRIO DAS COMUN1CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº 3 S 15 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Z 1- de junho de 2011. 

Ao Senhor 
ALEXANDRE RAMOS 
Associação Comunitária de Campina da Lagoa - A.C.C 
Rua Joaquim Carula, nº 593 - Centro - Caixa Postal 10 
87345-000 - Campina da Lagoa - PR 

SEHv.,,V ~=· --
Mi~tério das Com.. •. 
CO~E~E ('~ O r·o: . 

o ~lUl3 

Assunto: Solicitação de Documentação /Processo nº 53000.028086/05. 

Senhor Representante Legal, 

, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.028086/05, na localidade 
de Campina da Lagoa / PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria ensejará no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. / 0 4( ~ K).-0--..--7ô1.=\ 

II A diretoria eleita em 01/12/2010 encontra-se em desacordo com o que 
estabelece o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 e o subitem 8.2 alínea "f da 
Norma Complementar nº 1/2004. 

Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 

CGRC 



mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 

· ... ~.: 
Desta forma a entidade deverá apresentar esclarecimentos sobre o grau de 

parentesco entre os membros da diretoria. / o t( ~ ·q O . 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentas~o ~11caminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações-de ~r~o solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

fl · .. 'L .. 

·. ,, '. 

Atenciosamente;:, 
' 

.:. 

QÇTAYl 
Coordenador-Geral· de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
53000.028086/05/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº 3 51-5 

Ao Senhor 
ALEXANDRE RAMOS 

/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Associação Comunitária de Campina da Lagoa - A.C.C.L. 
Rua Joaquim Carula, nº 593 - Centro ::-- Caixa Postal 100. 

Brasília, Z r de junho de 2011. 

OôCUMENTC f»;-: ;::XAOO 
NESTA DATA 

li .r o$ 1 ~1! 
--~~,\1P· 87345-000 - Gãfupiná da Lagoa -".PR 

,.,,.__ ..... --""---~---------Y,,,_,..,...., 
SEKV~~·-

Assunto: Solicitação de Documentação I Pro --Ul.808( LO'S'! · 

Senhor Representante Legal, 
O ~L 1013 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.028086/05, na localidade 
de Campina da Lagoa / PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria ensejará no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

II A diretoria eleita em 01/12/2010 encontra-se em desacordo com o que 
estabelece o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 e o subitem 8.2 alínea "f da 
Norma Complementar nº 1/2004. 

Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 



mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias mi 
comerciais. 

Desta forma a entidade deverá apresentar esclarecimentos sobre o grau de 
parentesco entre os membros da diretoria. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

~ ~ão ~~rão aceitas prorrogaçõe_s de_ prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

' ·' ...... 

OCT.Á''T IÍ'>"r1U 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de2 
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. °' º I ~ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA ns;·~~~~ 

CAMPINA DA LAGOA • A.C.C.L. 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR COORDENADOR GERAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BRASÍLIA, 
DISTRITO FEDERAL. 

Processo n.º 53000.02808 

04 ~013 

M IN!BTt:RICr O.O.!;! COM UNICJi. ÇÕE8 

BR.O. 8ÍLl.ú . . DF 

53000 040253/20 ·1 ·t -43 

SEAPA.ISCE 

05.103/.201i -1 s :41 

A.C.C.L.-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
CAMPINA DA LAGOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
n. 0 04.712.218/0001-20, estabelecida na Rua Joaquim Carula, n.593 , centro, CEP 87.345-
000, FONE: (44) 9141-6363, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do 
Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, neste ato devidamente representada por seu diretor geral 
ALEXANDRE RAMOS, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade 
R.G. n. 0 8.468.952-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 040.145.349-95, residente e 
domiciliado na Rua Vereador Homero Franco, n.º 1.217, 1.º andar, centro, na cidade e 
Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, em atenção ao oficio n. 0 3545, 
recebido por esta entidade no dia 07 de Julho de 2011, vem respeitosamente ante a 
elevada e proba presença de Vossa Senhoria, dentro do prazo legal estipulado por este 
respeitavel departamento, expor o quanto segue e ao final requerer o seguinte. 

Ilustríssimo Coordenador Geral de Radiodifusão 
Comunitária Dr. Octavio Penna Pieranti, atendendo o oficio n.º 3545 , recebido por esta 
entidade no último dia 07 de Julho de 2011 , estamos enviando a este renomado ministério 
cópia fiel da última ata de assembleia extraordinária, devidamente registrada, convocada 
única e exclusivamente para tratar de assuntos com o objetivo de atender as determinações 
constantes do mencionado oficio. 

Necessário esclarecer que não foi com má intenção que a 
diretoria encontrava-se em desacordo com o que estabelece o artigo 11 da Lei 9 .612, de 19 
de fevereiro de 1998 e o subitem 8.2 alínea "f' da Norma Complementar n.º 1/2004, o que 
houve foi apenas um ledo equívo e erro na interpretação das normas atinentes aos 
processos de concessão da pleiteada licença. __,;;f7 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRllA D1E: 
CAMIPINA DA LAGOA ~ A.1C'•1C'•1L. 

Portanto, visando atender a determinação deste ministério, 
visando deixar a diretora na mais perfeita ordem, de acordo com as determinações legais, 
foi convocada urna assembleia extraodinária, onde todos os associados que se sentiram 
impedidos em razão do vínculo de parentesco com o membro da diretoria, pediram 
retirada da presente associação. 

De ora em diante, não existe nenhum vínculo de parentesco 
entre os membros da diretoria para com os associados, estando a presente associação em 
consonância com todas as determinações legais. 

Tambén,1; ·visando o pedido constante da alínea "a'', inciso 
"I'', do oricio em tela, seg~e ·em anexo todas as certidões dos atuais membros da diretoria e 
desta entidade. · · ) 

' . 

Outrossim, tendo sido acatada todas as deterrninaçoes deste 
ministério, a direção da presente associação pede que seja dado prosseguimento ao 
precente processo na forma legal, para no final, ser concedido os pedidos da associação 
pleiteante. . 

Finalmente, nos colocamos a disposição deste ministério 
para eventuais esclarecimentos e aditamentos que forem necessários . 

. -: .. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campina da Lagoa-Pr., 04 de agosto de 2011 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAMPINADALAGOA 

TITULAR CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

VEREADOR HOMERO FRANCO - 745 - CENTRO 

CAMPINA DA LAGOA!PR - 57345-000 

LUCIANA FACCINI DE LIMA SIQUEIRA 

JURAMENTADOS 
LILIAN MARTINS PEREZ 

Certidão Negativa 

Para efeitos CRIMINAIS 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CRIMINAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS­
TAR nenhum registro em andamento contra: 

ALEXANDRE RAMOS l..--
CPF 040.145.349-95, RG 8.468.952-1/PR, filho(a) de MARIA MADALENA MORO 
RAMOS, no período compreendido desde 14/10/1988, data de instalação deste cartó­
rio, até a presente data. 

llll Ili Ili l llll l llll l li llll l l llll l llllll l li li Ili llll Ili l Ili l lllll l Ili l Ili 
CAMPINA DA LAGOA/PR, 2 de Agosto de 

111111 Ili ... ---· 
.~:~ 

lAinistéOO das ~ •. 
CONFERE C'.cM O r -: . 

04~1013 
LUCIANA~- LIMA SIQ IRA 

N" 1.42712011 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO L.-­

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICA: ALEXANDRE RAMOS\_.../ 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 040.145.349/95 
IDENTIDADE: 84689521 ÓRGÃO EXPED.: SSPPR 
TIT. ELEIT.: 77241430663 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 22/09/1984 
MÃE: MARIA MADALENA MORO RAMOS 

NADACONST 

JUSTIÇA GRATUITA 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 29/07/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/07/2011 às 23:1 O 
•Santa Catarina (Processo Papel) até 28/07/2011 às 20:00 
·Paraná (Processo Eletrônico) até 22/07/2011 às 01 :01 
•Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/07/2011 às 02:01 
·Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/07/2011 às 06:01 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ \__-

COMARCA D E CAMPINA DA LAGOA 

TITULAR CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

VEREADOR HOMERO FRANCO - 745 - CENTRO 

CAMPINA DA LAGOA/PR - 87345-000 

LUCIANA FACCINI DE LIMA SIQUEIRA 

Certidão Negativa 

Para efeitos CRIMINAIS 

JURAMENTADOS 
LILIAN MARTINS PEREZ 

\}Ul 1013 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CRIMINAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS­
TAR nenhum registro em andamento contra: 

GUILHERME LUNARDELLI DA SIL:.VA L-

CPF 062.455.1 79-23, RG 10.905.406-2/PR, filho( a) de CECILIA LUNARDELLI DA 
SILVA e GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA, no período compreendido desde 
14/10/1988, data de instalação deste cartório, até a presente data. 

llll Ili Ili l llll l llll l li llll l l llll l llllll l li li Ili llll Ili l Ili l lllll l 111111111111111111111111111111 
CAMPINA DA LAGOA/PR, 2 de Agosto de 2011 , 16:49:03 

LUCIANA~ LIMA SIQUEIRA 

IV" 1.4281'2011 



· ) 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃ~ 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICA: GUILHERME LUNARDELLI DA SILVA \.._--

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 
IDENTIDADE: 
TIT. ELEIT. : 
NASCIMENTO: 
PAI: 
MÃE: 

JUSTIÇA GRATUITA 

062.455.179/23 
109054062 ÓRGÃO EXPED.: SSPPR 
87534940604 ZONA: SEÇÃO: 
08/07/1989 
GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA 
CECILIA LUNARDELLI DA SILVA 

NADA CONSTA 
SEk\1...,0 ~=· -- l 
l.1inistério das ~. '· 

CONFHE ("~ ô r-:. . 

o \jl 1013 

) 
Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 

• Paraná (Processo Papel) até 29/07/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/07/2011 às 23:1 O 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/07/2011 às 20:00 
·Paraná (Processo Eletrônico) até 22/07/2011 às 01 :01 
·Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/07/2011 às 02:01 
·Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/07/2011 às 06:01 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA D E CAMPINA DA LAGOA 

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

VEREADOR HOMERO FRANCO - 745 - CENTRO 

CAMPINA DA LAGOA/PR - 87345-000 

Certidão Negati 

Para efeitos CRIMIN 

TITULAR 
LUCIANA FACCINI DE LIMA SIQUEIRA 

JURAMENTADOS 
LILIAN MARTINS PEREZ 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CRIMINAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS­
TAR nenhum registro em andamento contra: 

PAULO FERREIRA DA SILVA~ 
CPF 043.177.948-10, RG 6.846.475-7, filho(a) de RAIMUNDA RAMOS DA SILVA e 
IRINEU FERREIRA DA SILVA, no período compreendido desde 14/10/1988, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

llll Ili Ili l llll l llll l li llll l l llll l llllll l li li Ili llll Ili l Ili l lllll l 111111111111111111111111111111 
CAMPINA DA LAGOA/PR, 2 de Agosto de 2011, 16:47:36 

LUCIANA flM LIMA SIQUEIRA 

N" 1.42612011 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO "\__--, 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FISICA: PAULO FERREIRA DA SILVA \._/" 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 043.177.948/10 
IDENTIDADE: 68464757 ÓRGÃO EXPED.: SSPPR 
NASCIMENTO: 12/06/1964 
PAI: IRINEU FERREIRA DA SILVA 
MÃE: RAIMUNDA CASTRO DA SILVA 

JUSTIÇA GRATUITA 

ANDRE 
\ 
'· 

NADA CONSTA -------
-·--~~-~ 

SE~..,.V l-Ú9i..I:.. ... 
l.lir)MiOO 1.1at: C'.rmJ, i. 

COHFERE r.ít.' ô r':. : 

O 4~ ZO!l 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
·Paraná (Processo Papel) até 29/07/2011 às 00:30 
•Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/07/2011 às 23:10 
·Santa Catarina (Processo Papel) até 28/07/2011 às 20:00 
•Paraná (Processo Eletrônico) até 22/07/2011 às 01 :01 
•Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/07/2011 às 02:01 
·Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/07/2011 às 06:01 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA D'Ct.~~ 
CAMPINA DA LAGOA • A.C.C.L. 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA OFICIAL TITULAR DO SERVIÇO DE REGISTRO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA CIDADE E COMARCA DE CAMPINA DA 
LAGOA, ESTADO DO PARANÁ. 

SEHV~ FWu~· - -
Mmtério 00,, Coou ... . 

COHFUE C'.cM O r~: 

~ JUL ZOl3 

A.C.C.L.-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
CAMPINA DA LAGOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
n.º 04.712.218/0001-20, estabelecida na Rua Joaquim Carula, n.593, centro, CEP 87.345-
000, FONE: (44) 9141-6363, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do 
Paraná,, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, neste ato devidamente representada por seu diretor geral 
ALEXANDRE RAMOS, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade 
R.G. n.º 8.468.952-1 SSP/PR e· inscrito no CPF/MF sob n.º 040.145 .349-95, residente e 
domiciliado na Rua Vereador Homero ·F~ancb, n.0 1_.217, 1.0 andar, centro, na cidade e 
Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, vem respeitosamente ante a elevada e 
proba presença de Vossa Senhoria requerer o registro das anexa ata de reforma do 
estatuto e eleição da nova diretoria. 

Termos em que, 

Pede deferimento . 

Campina da Lagoa-Pr., 26 de Julho de 2011 

PF/ F sob n.º 040.145.349-95 
DIRETOR GERAL 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ni(f) 
CAMPINA DA LAGOA • A.C.C.L. 

Campina da Lagoa- ~~-d; 201 
M;nistéOO dél! Côn'ü •. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONFERE C'~ O r~· : 

~ JUL 1013 

A.C.C.L.-ASSOCIAÇÃO CO UNl~RIA D 
CAMPINA DA LAGOA, pessoa jurídica de direito privado, in ~no CNPJ/MF n.º 
04.712.218/0001-20, estabelecida na Rua Joaquim Carula, n.0 593, centro, CEP 87.345-
000, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, neste ato 
devidamente representada por seu diretor geral ALEXANDRE RAMOS, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 8.468.952-1 SESP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 040.145.349-95, residente e domiciliado na Rua Verador 
Homero Franco, n.º 1.217, centro, na cidade e Comarca de Campina da Lagoa, Estado do 
Paraná, vem respeitosamente CONVOCAR os ASSOCIADOS e MEMBROS da 
entidade para uma Assembleia Extraordinária a ser realizada no dia 25 de Julho de 2011, 
às 19hs00min., na sede da entidape, com a finalidade de: 

.... 
e: :'.'!." 
Q.l /'.)_ 

E .. ~ 
:J ~: ::, 
t.J ~) r~ 

a) . , . Tratar sobre assuntos de interesse da Assosciação, 8 :-6 .'.3 
tendo em vista o recebimento de solicitação direta do Ministério das Comunicações com ClJ 't: <·~ 

::> "' 
exigencias a serem cumpridas; -- ~ ;~ :.~.: 

b) DemÕbstrçição do interesse maio .. r da Associação·, _, " ;:: o ,3 
c) Exclusão de"assosciados não residentes nesta cidade. ,_ r; '" 

(!,) (),)·o 

.. 
Conto com a presença de todos . \·"'·· 

ND - RAMOS 
DIRETOR GERAL 

Página 1de1 

Rua .Joaquim Carula, n.0 593, CEP 87.345-000 - Campina da Lagoa-Pr. 

"O e;._ (J 
•.) 

e o~ 
... t: 
Vl o ·ai (.' 
(!) 

Ck: 



) 

' ) 

' ~ - r.1; 
~·· gi (: "'=='Ai. C> • 

ASSOCIAÇÃO ·co·MUNITARIA ~·~ '; 
iS'C'\ s . 

\i.. \J -

CAMPINA DA LAGOA • A.C.C.L. 
CÓPIA FIEL DA ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRJA PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE 
INTERESSE DA ASSOCIAÇÃO, TENDO EM VISTA O RECEBIMENTO DE SOLICITAÇÃO DIRETA 
DO MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES COM EXIGÊNCIAS A SEREM CUMPRJDAS POR ESSA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA-A.C.C.L., REALIZADA EM 25-07-2011. 

"ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRJA PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE DA 
ASSOCIAÇÃO, TENDO EM VISTA O RECEBIMENTO DE SOLICITAÇÃO DIRETA DO 
MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES COM EXIGÊNCIAS A SEREM CUMPRJDAS POR ESSA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA DE CAMPINA DA LAGOA-A.C.C.L., REALIZADA EM 25-07-2011. 
Aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e onze, por volta das ~enove horas, na sede desta 
associação, sito na Rua Joaquim Carula, n.0 593, Campina da Lagoa, Es.t~ do Paraná, em carater 
extraordinário, reuniram-se em assembléia extraordinária os membros desta entidade para tratar de 
assuntos de interesse maior, haja vista o recebimento de correspondencia endereçada pelo Ministéiro das 
Comunicações, onde houve solicitação de documentação e exisgencias a serem cumpridas. Assumiu a 
direção geral da assembléia por aclamação de todos o Sr. ALEXANDRE RAMOS, que convidou a mim 
GUILHERME LUNARDELLI DA SILVA para secretariá-lo, o que aceitei. Dando início a assembléia o Sr. 
Diretor Geral passou as mãos de todos presentes o cumunicado de exigencia solicitada pelo Ministério das ~ 
Comunicações, recebido no último dia 07 de Julho de 2011 . A seguir, o Sr. Diretor Geral passou a explicar 
detalhadamente a implicita regularização que se faz necessária na presente entidade, em conformidade com ~\ 
o artigo 11 da Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 e subitem 8.2 alínea "f' da Norma Complementar n.º ~ tJ 
1/2004, como bem salienta a solicitação de documentação e regularização do Ministério das Comunicações. t ü.. 

Explicou ainda, que tal regularização se faz necessária para manter o bem maior da associação, que é o ~ °;" 
objetivo de obter a concessão de funcionamento de rádio comunitária, posto que os citados dispositivos de ~; :; 8 
lei não admitem grau de parentesco entre os membros desta entidade, sendo que a sua manutenção levará a g .;:2 :i 
extinção a presente associação, com o arquivamento do pedido <le concessão no Ministério das O:;,:-"' 
Comunicações, não atingido assim o seu objetivo final, qual seja, obter a concessão da licença de ~ .~~ ~ 
funcionamento da rádio comunitária. A seguir, colocou em votação a pauta, a qual foi votada e aprovada e 2 .: ·s 
fica da seguinte forma: a) Envio das certidões necessárias ao Ministério das Comunicações; b) Pedido .2 t .i' ,_ . ·,) 

de retirada dos associados com grau de parentesco entre si e que hoje estejam residentes em outra r ::: -~·· : 
cidade; e, b) Tribuna Livre. Como primeiro item da pauta, o Sr. Diretor Geral expôs a importância do -~ (t ~ 
correto acompanhamento do processo de concessão de licença de funcionamento da rádio comunitária, o e ;; 

~ E publicando ainda o número de tal processo (n.º 53000.028086/05), que tramita no Ministério das ti e 

Comunicações, podendo qualquer cidadão ter acesso através do site: http: //www.mc.gov.br/. Após, º' l 

considerando o atual quadro da direção da presente entidade, para não mais existir vinculos familiares entre ~ 
si; considerando ainda que alguns não mais residem nesta cidade de Campina da Lagoa-Pr. ; e finalmente, 
considerando motivos de foro íntimo; por livre iniciativa, os senhores: ÉLTON ROGÉRIO 
LUNDARDELLI, brasileiro, divorciado, médico, portador da Cédula de Identidade R.G. n. º 32. 057.140-3 
SESPISP, inscrito no CPFIMF sob n. º 859.414.099-15, atualmente residente e domiciliado na Rua Carlos 
de Carvalho, n. º 4078, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, WESLEY KLEBER LUNDARDELLI, 
brasileiro, solteiro, bacharel em direito, portador da Cédula de Identidade R.G. n. º 7.640.155-1 SESPIPR, 
inscrito no CPFIMF sob n. º 027.969.449-05, hoje residente e domiciliado na cidade de Sarandi, Estado do 
Paraná; MARIA JOSE MARQUES CONDE SILVA, brasileira, viúva, aposentada, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. n. º 6. 735.585-7 SSPIPR, inscrita no CPFIMF sob n. º 994.493.079-20, residente e 
domiciliada na Rua Vereador Homero Franco, n.º 1.217, centro, nesta cidade e comarca de Campina da 
Lagoa, Estado do Para_ná, .MARIA CECILIA LUNARDELLI DA SILVA, brasileira, solteira, . estudante, 
maior e capaz, portadora dá Cédula de Identidade R.G. n. º 10.582.025-9 SSP/PR, inscrita no CPFIMF sob 

' n. º 063. J 66. 799-71, 'àtualmente domiciliada na cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, e, 
MATEUS BATISTA DE QUADROS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 
5.597.355-5 SESPIPR, inscrito no CPFIMF sob n. º 759.434.849-49, residente e domiciliado na cidade e 
Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, pediram que seus nomes fossem retirados da 
presente associação. Assunto esse que, após longo debate, analisando-se as considerações pessoais dos 
interessados, por unanimidade de votos foi manifestado parecer favorável a retirada dos mencionados 
associados, deixando de fazer parte do quadro de associados da presente associação. Ato continuo o Sr. 

· franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por 
encerrada est assembléia. E para constar. Eu, GUILHERME LUNARDELLI DA SILVA, secretário da 

""mbloia, 1 vcoi esto-ata, ~::idaor,a\to icá :• poc mi:: ~'"ido , P't\." " ~ 

fffP~ 0 1of Pá:I~ 1 de 2 Li ~ 
Rua Joaquim Carula, n.0 593, CEP 87.345-000 - Campi a Lagoa-Pr. v-' 



ASiSOCIAÇÃO COMUNllTÃRIA DE, 
CAMPINA DA LAGOA • A.C.;C.L. 

Declaramos que a presente é copta fiel da Ata da Assembléia 
Extraordinária para tratar de assuntos de interesse da Associação, tendo 
em vista o recebimento de solicitação direta do ministério das 
comunicações com exigências a serem cumpridas pela "ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA- A.C.C.L." realizada 
no dia 25 de julho de 2011, sendo lavrada em livro próprio n. 0 1. 

Campina da Lagoa-Pr., 25 de julho de 2011 

(\ 
~~~~~~~~ (J 

ERME LUNARDELLI DA SILVA 
TÁRIO/DIRETOR ADMINISTRATIVO 

a;b ~d~2//1u0-
cLAumoMA:RcELo DA SILVA 

ASSOCIADO PRESENTE 

ULIANDO MENDES CARDOSO 
ASSOCIADO PRESENTE 

(\ 
~ 

,,, . 
Registro de Títulos e o\l'umentos e Pess_oas J~ ~dicas 

AY. Brasil, 717, e;ttro, Fone: (..f..f) ::>42-1.> .> 

!/ 
PROToc'{>Lo N" 00092-U 

REGISTJ,l.0 N" 0000210 
LIV'O ~-010 

A VERfü\.CAO Nº 03 ' ·' 
\ 
-I~R. 03 
/ "-.: 

~ MAtJÀe1J~r\Í1fR'óuEc;éot"Dfs~t~1 
ASSOCIADA EM RETIRADA 

RIA CECILIA LUNARDELLI DA SILVA 
ASSOCIADA EM RETIRADA 

rm~B·~'~ , __ 
MATEUS BATISTA DE QUADROS tU 

ASSOCIADO EM RETIRADA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028086/05 Localidade/UF: 

Entidade: 

Aviso : Publicação: Prazo: 18/19/201 O ! Can I' 2d\t JUl 1813 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA 

03/09/201 o 31 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

" _ (fl 09) - art. 2° 

~ 1i _) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? ' • Sim 

A Ata de Fundação datada em 06/09/2001 (fl 16) encontra-se devidamente registrada no Livro A-01 do Regi ·tro Civil de Pessoas Jurídicas, o 
Estatuto Social (fls 09 a 15) e a Ata de Eleição datada em (Fls 17 e 18) encontram-se devidamente registra~s no Livro A-009 do REgisstro Civil de 
Pessoas Jurídicas. 

5. 

6. 

7. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? f 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente't;onstituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, fi nada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls 30 a 69) contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia d?. entidade? 

(fl 26) "MIX FM" 

(fl 26) 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na áre; ja 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sóciosle de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga parala execução 
de qualquer dos serviços mencionados? · 

(fl 26) 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

(fl 73) - nº 04. 712.218/0001-20 - Ativa 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos /art. 12 Validade: 01 /12/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Alexandre Ramos 

~ * -:-,.-. . .. .~.... ... ·- ..,..,., __ 
· . ·· " · • _ · Gtiihe:rmer~una;delll da Siivà _: "' 
.• -~ ..... .;. ::;_ •. _ _;~-'-'-- .,_ ~ ··- '"- -· .ç •· ~~: • .: - -~. 

Paulo Ferreira da Silva 

Fiel cumprimento das normas - (fl 27) 

040.145.349-95 
Diretor Geral 

- < 6~2.455~'1 ?9-~3~ -~~- Õiré@r < _ ; .. 
.u : ~-- - -, ~âmLni§tfativo ~: , 

043.177.948-10 Diretor de 
Operações 

Sede - (fl 26) Rua Joaquim Carula, nº 593 - Centro 

12/08/2011 RadCom 

Sim Sim Sim 

§_im , 
· - ... ..J 

Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

ldentifi~~ç~·o ·d_~ . Processo 

Número: ·~ 53000.028086/05 Localidade/UF: Campina da Lagoa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA 

Aviso: 31 Publicação: 

Comprovante de depósitq da taxa - (ti 07) 
Relação de associados (ti 19) 

03/09/2010 

Declaração de que a entidade não possuí vínculos (ti 26) 

Prazo: 18/19/2010 

Certidões de feito criminal das justiças federal e estadual de todos os dirigentes - (tis. 82 a 87). 

13. 1 Conclusão da Análise 

O processo encontra-se juridicamente regular e instruído. 

Canal: 285 

É o relatório. 

~À_C_o_n-si-de-r-aç_ã_o_S_up_e_ri_or_·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 20/01/2012 13:29:05 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: !fEJ 

Município 

campina da Lagoa 

Usuário: - Data: 20/01/2012 Hora: 13:29:05 

Freqüência 

Jf.Q._4;,9J. 

SEkVw ~--~:-­
Uinístério das ~ .. 

CONFERE ex~ f) r·o; . 

http ://sistemas.anatel.gov. br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdn... 20/1 /2012 
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lKadComj 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade 

PR 

PR 

Campina da 
Lagoa 

Campina da 
Lag oa 

Aviso No. Processo Entidade / Representante 
03.428.132/0001-07 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

11-
311 

f..;153 0-b'fi º. 0 2 l 3 .211 05 ~ CULTURA DE CAMPINA DA LAGOA 

31 53000.025991 / 05 

330 . 545.339-72 - Élia José de 

Oliveira 

03.428.132/0001-07 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA CULTURA L DE CAMPINA 

DA LAGOA 

330.545.339-72 

Olivelra 

Élia José de 

04.712.218/0001-20 - ASSOCIAÇÃO 

Page l ot l 

versão 2 .4 a 

Status 

·~J\R,Q Q·EF ~-J 
ÀRQU I VAM E NT O 

DEFINITIVO 

PAN -

PR OC ESSO 
ANEXADO 

Campina da 
Lagoa 

COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA 11.bR -A!'Í;i,:L!S~t 
PR i 1 JJ5.~·o p o' o ;rn 0"8 6 / 0 5' . DG 

RECE-BID Al 
859.414.099-15 - Alexandre Ramos -------·--------------------------- ·--·---·---·-------

PR 

PR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 028086/05 Localidade/UF: Campina da Lagoa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA 

Aviso : 31 Publ icação : 03/09/2010 Prazo: 18/1 9/2010 Canal : 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: ·24S3541 24S3530 
Distância A:B 0.99 

( IBGE) 
Longitude 52W4829 52W4756 

·~ Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta - ~-· - ·-· . --·· 
Rua Firmo de Souza e Silva, nº 248 - Centro 

_. ·""'it'J r"'\ikÁ,. I ,. ,_ 

Wirii;llllrYI ·""'ª r ~. 
2.1. Endereço do Studio ~FERE r.("l ~ ,. r·-:. : 

Rua Firmo de Souza e Silva , nº 248 - Centro 
t> I ~~" ~ " 
U "t JU LU IJ 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância -=. . Status 

53000.021321/05 670,00 ARQDEF 

53000.025991 /05 670,00 PAN 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

) Lote Processo Município UF Distância Status 

5 537 40.000799/99 Campina da Lagoa PR 670,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Joaquim Carula , nº 593 - Centro 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 028086/05 Localidade/U F: Campina da Lagoa/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

12. !conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. V 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 

Complementar nº 01/2004 (vide fl. 26 dos autos). 
Como o processo encontra-se juridicamente instruído, emitido Ofício encaminhando Nota Técnica de exigência em 

20/01/12, solicitando o projeto técnico. 
** Tem um concorrente do rnesmo Aviso arquivado a menos de 4km. 
** FAIXA DE FRONTEIRA ** 

,,' ~I ~·· 

1" 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61) 3 3 11-61 77 

Oficio nº -<-f J G /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~ de janeiro de 2012. 

Ao Senhor SEkY " ~-- - · - · 
ALEXANDRE RAMOS Mir)s~ ~""' . .. ; 
Representante Legal da Associação Comunitária de C CQNmd~"': 
Rua Joaquim Carula, nº 593 - Centro 
87345-000 Campina da Lagoa - PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 53000.028086/05. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.028086/05, na localidade 
de Campina da Lagoa/ PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 0235/2012, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



' ,. 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTA APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

--..... _.., 

' r ,, 
. . . 

'" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Té'cnica nº 0235/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.028086/05 

1. Trata-se de requerimento de autorizaçã 
Campina da Lagoa para a execução do Serviço de Radio 
Campina da Lagoa / PR. 

1'irii51~ dar ~ . 
Cti~F'li~,,,~~ C 
ifusão Comunitária, 

O 4ceL lUl3 

unitária de 
localidade de 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA-ZS FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.º 1/2011 , aprovada pela Portaria nº 462 de 14/1 0/2011 , publicada no DOU de 
18/ 10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo 1 desta Nota Técnica. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

lrc/CGRC 



À consideração superior. 

Brasília, 20 de janeiro de 2012. 

LETICIA CARDOSO 
Engenheira 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 0235/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, a2 O de janeiro de 2012. 

lrc/53000.028086/05/CGRC 
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ANEXOI 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a'', da Norma 
nº Ol /2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b'', da Norma nº 01 /2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 
,.._.._ ·-SEM.i..,,v ~~, -·-·:-:- ~ 
Minitt~ da~ ( ~i. c.2) nomes das ruas; 

CôNFEt;;~ rr. " f'1; . 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com asco rdenadàs na fomi.éf GGº MM ' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minu os (~') i9P.ITJ.~ os seg ndos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapas ar o lim1te''rl\á~IJ0 de 9, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; \t,; 
c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de ~ qúe~limita a áre. abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d'', da Norma nº 01 /2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1,juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma nº 01/2011 . 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº l.141 /GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "r', da Norma nº O 1/2011. 

lrc/53000.028086/05/CGRC 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nº 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma nº 01 /2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma nº 0112011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma nº 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiqfreqúências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de'. radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.l;'iÍfíneá "k", da Norma nº 01 /2011. 

.... ... ,. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
A/C OCTAVIO PENNA PIERANTE 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, BLOCO R, 3° ANDAR, 70044-900 
BRASÍLIA DF 

Assunto: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 2ª FASE 

Ref.: Ofício nº 416/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Prezado Coordenador, 

t\i IN! ST~RIO o.o. 3 COM UNIC.U. ÇuES 

'\, 4 JUL lOIJ 

Eu, ALEXANDRE RAMOS, representante legal da A.C.C.L. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE CAMPINA DA LAGOA, através deste expediente informa que segue documentos em anexo, 

em atendimento a Norma nº 1/2011, publ icada no DOU DE 18/10/2011, e ao Ofício nº 

416/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

ffl 1 t>.3 t 2 ()/2. 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS ,/ _?:J·s Co~ç 
PROJETO TÉCNICO :r , l~ J 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . '·-;y.S _ ~'ao; 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de Serviços de · · 

Comunicação Eletrônica 

1 - SERVIÇO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 
jA.C.C.I. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 
joj4j1j1 j2j2j1j8jojojoj1j2joj 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
MIXFM 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

RUA FIRMO DE SOUZA E SILVA Nº 248 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 C E N T R O 
CIDADE 

C A M P 1 N A D A L A G O A 
CEP COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

18171314151 - lojolol 1 2 j 4º 1 3 j 5· j 4 jl" 1 s 1 5 2° 4 8' 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

!RUA FIRMO DE SOUZA E SILVA, Nº 248 . 
BAIRRO CIDADE 

l clEINIT IRlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lcAMPINADALAGOA 
CEP UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

R 

18171314 151- lo l olol ~ 1 2 1 4º 1 3 1 5· 1 4 Ir 1 s 11 5 1 2° 1 4 1 8' 1 2 l 9" 1 w 1 

5-- LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

\ !RuA FIRMO DE SOUZA E SILVA, Nº 248 
.J BAIRRO CIDADE 

lclEINITIRlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lcAMPINADALAGOA 
CEP 
18 171314151-lolo l ol 

UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
~ 1 2 1 4º 1 3 1 5' 1 4 11" 1 s li 5 1 2º 1 4 1 8' 1 2 l 9" 1 w 1 

6- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

!MoNTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO (em anexo) 

IMITIFIMl9181 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12151,lol Watts 1 O 1 9 l 1 1 6 1 - 106 I - 1 O 1 3 l 1 1 2 1 

7 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 0,0 ~B 1 30,00 1 m 1 30,00 1 m 

MODELO 

lrT Y.i O dB FM 
ALTITUDE DO LOCAL 

1 598,00 1 m 

FormRadCom lnformTec 
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,,,- - ~ Co i c;v- '? 
8- LINHA DE TRANSMISSÃO ':~· .-,.~ _!i~~ 
FABRICANTE MODELO · 

1 R 1 F 1 S 1 1 K 1M1 P 1 1 B 1 R 1 A 1 S 1 I 1 L 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 R 1 G 1 C 1 - 1 2 l 1 1 3 t<. 1 '"l~- < 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA(EF) - 'il'<> 

1 33,00 lmetros 1 4,15 ldB 1 1,36 ldB 1 0,73 1 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. TJ) = 10 log ( 0,025 x 1x1x0,73) = - 17,38 dBk 

Pt I1 Potência do transmissor, em kW. 
Ght I1 Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt I1 Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ I1 Eficiência da linha de transmissão 

Eficiência da linha (EF) = 10 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferi 25 Watts. 

10 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO =~ ~:· --· 
E(dBµ) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) CONFERE~~~: 
ERP f1 potência efetiva irradiada glf(_ 

1 

d rr distância da antena transmissoraªº limite da área de serviço (raio da área de ser'" ço) \íUL 2013 
E(dBµ) = 107 + (-17,38)-20log1=89,61 dBµ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

CANAL PREVISTO DO PBRRADCOM NA DATA DO PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO: 

CH 285 / 104,90 MHz 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IBIRIEINIOI IBIAINIDIAI IJIUINII l 0 1RI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

l 6lol- l 8lol 5 I DI IRIUIAI I N l 0 1s lslAI 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

IG !RIAlclAlsl 1 l1l6 l ol 1 
CIDADE 
UF 

jsjEINIHIOIRIAI I D IA IS! 
BAIRRO 

IGIL l ó l RI I IA I 

IPlolR[ lol IAILIEIGIRIEI 1 1 1 1 1 1 1 IB_W 
CEP TELEFONE FAX 

l9lol6 16lol - l1 l1lol 1 15111 - 13131115181111141 1 15111 - 13131514121419131 
E-MAIL 

I EINIGITIEIL l clol @ IT I EIRIRIA I · l c l 0 1MI · I B I RI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

LOCAL 
CAMPINA 

ASSINATURA 

FormRadCom InformTec 
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.\;;,;;f REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

/à~~~;,~ AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 
~-·· ··- ,1 ,. 

ANATEL 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
(1 ntransferível) 

Nº 0916-06-0312 
Validade: lndetenrinada 

Emissão: 10/02/2011 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 
04775165 SNJ PAULO SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº 00786/06 , emitido pelo OCD 
- IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) 
serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Co - Categoria li 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxim 
(MHz) (W) 

87,4 a 108,0 

Modulação: FM. 

Observações: 

25,0 

Este certificado substitui o de mesmo número em, 

~ 4 JUL Z013 

missões 

Quando do seu fornecimento, o(s) 
órgão técnico competente da Ag· 

o(s) deve(m) estar ajustado(s) na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizada(s) pelo 
'fü'ciona · e Telecomunicações - Anatei. 

Constitui obrigação do fabricante do r · t~..J;!.9,..Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anate nº .2~2 em todas . as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as caraéteristicas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatei. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

22/02/2012 20:16 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, ALEXANDRE RAMOS, representante legal da A.C.C.I. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE CAMPINA DA LAGOA, declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade a 

qual represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam 
sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 

atribuídas à Anatei. ~w ~-=:--· • -
l.fiflistérío das ~ 
c~r~RE C'~ o r;· . 

Campina da Lagoa - PR, 24 de fevereiro de 201 

~ JUL 1013 
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ÍÍ-eletroniX 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 
··----···--· SEHV'vO F-\:Bu~ ... 

Minist~ da9 c;r-.,, •. 
CONFERE r.re• · r-:. . 

~ JUl 1013 

Plano Terra 1/4 Orida 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucaí - MG - Cep: 37540.000 

Tel. : (35) 3473 3700 f (35] 3473 3710 

venda.~_@teletronix . com.br 

"::;· 
< 

' 
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~tronix 
Eq uipamentos pa ra Rad 1oddusão 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Uda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 9ü 
Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 34 73 3700 

LAUDO TÉCNICO ,~ fa ~.:a 
\) 

INDICADA PARA FM 87-108MH~"'S' 

........ _ j 
"'~ ;,;J .. 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt =1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30º( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30º do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Oº 

180º 

10º 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

_L,., 
180º 

80º 

100º 

livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 1 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 



~tronix 
Equipamentos para Rad1oddusáo 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucaí/MG · CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

! 

LAUDO TÉCNICO '{t>;· ca ~ 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ - . 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = 1,0 

100º 90º 80º 

10º 

Oº 
~H+tlttttffifütt!t!ffi+ltttfffi+!+ttt+~+tfflffltH+H+1'1+rHi#tltl+rHit+n+ff-a 1 'o 

360 

350° 

290º 
260º 270º 280º 

j V (.(ZD'f Ot \ íl}) ' 
OBS: O diagrama acima é para a antena 

livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 
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DECLARAÇÃO 

COTA DO TERRENO 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara, de que a cota do terreno, no local proposto 
para instalação do sistema irradiante da entidade requerente, denominada A.C.C.I. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE CAMPINA DA LAGOA, corresponde a coordenadas com latitude de 24° 35'41"5 longitude de 52° 48' 29" W, na 
padronização DATUM WG5 84, com altitude no ponto de instalação de 598,00 metros, em relação ao nível o mar, 
possibilita de forma plena o atendimento ao disposto no subitem 19.2.5.1 da Norma n~ 1/2011, ou seja, a cota do 
terreno não tem um desnível maior do que trinta metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno, no 
raio de um km em torno do local proposto para o sistema irradiante. 

Profissional Habilitado: O 4 JUL 2013 
____ '(; 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-R5 60.805-D 

CPF 221073120-87 

RG : 55P/R5 3010330482 

Local/UF/Data Campina da Lagoa - PR, 24 de fevereiro de 2012. 

Assinatura 
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[ENCGJTE LC ª~ DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA \ '· 
~I W DE AERÓDROMO NA LOCALIDADE 

SENGfEN~IA DEVTELEC
1 

OMÇUNICA
0
ÇóES

5 • CAMPINA DA LAGOA - PR 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo na localidade de Campina da Lagoa -
PR, até a presente data, onde a instalação proposta no projeto de aprovação do local da instalação de Estação 

Transmissora, para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, proposto para o A.C.C.I. ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, possa causar qualquer tipo de interferência prejudicial, 
portanto as instalações propostas respeitam os gabaritos da zona de proteção de aeródromos, baseado na 
Portaria nº 1.141/GMS, de 5 de dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações. 

"BALIZAMENTO DIURNO E NOTURNO SÃO RECOMENDADOS PARA ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DA 
ANTENA." 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

RG/SSP 

Local/UF/Data 

~) Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

3010330482 

Campina da Lagoa - PR, 24 de fevereiro de 2012. 

SE~'vV ~-=·. -
.... "''~~,-~das~, .. 
1,,()~ .. ' '.:f r,n.."' .• 

. '\.Alr. .• ( •. 

o 4 JUl 1013 

I 



PARECER 
CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, de que o Projeto Técnico de Instalação proposto 

para A.C.C.I. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno de 91 dBu da 
emissora, não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção, como fica demonstrado nos documentos relacionados e formulários técnicos, em anexo 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nº 01/2011. 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

RG/SSP -RS 

Loca l/U F /Data 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

3010330482 

O 4 JUL 1013 r - -­~ · ·· 

Campina da Lagoa - PR, 24 de fevereiro de 2012. 



~~..., -i ONFEA CREA RS RegistrodeContratodeAcenoTécnicosobformade ART Nr · 6251095 
~ \ • Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496177 .. 
- · """'~~''""''"' .~T.::;.;::z. Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 

Dados da ART Agência/Código do Cedente 2796-0/16734-7 Nosso Número: 21071360006251095 

Tipo:OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL/PRINCIPAL 
Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 
Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO e _ontratado 

Carteira: RS060805 Profissional: BRENO BANDA JUNIOR E-mail: engtelco@terra.com.br 
RNP: 2204190152 Título: Engenheiro de Operação - Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contratante 

E-mail: Nome: A.C.C.L.ASSOCIAÇÃO COM. DE CAMPINA DA LAGOA 
Endereço: RUA FIRMO DE SOUZA E SILVA 248 Telefone: CPF/CNPJ: 04712218000120 
Cidade: CAMPINA DA LAGOA 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: A.C.C.L.ASSOCIAÇÃO CO.M. DE CAMPINA DA LAGOA 
Endereço da Obra/Serviço: RUA FIRMO DE SOUZA E SILVA 248 

Bairro: CENTRO 

Cidade: CAMPINA DA LAGOA Bairro: CENTRO 

CEP: 87345000 UF: PR 

CPF/CNPJ: 04712218000120 
CEP: 87345000 UF:PR 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão(m2
): Vlr Contrato(RS): 800,00 Honorários(R$): 

Data Inicio: 24/02/2012 Prev.Fim: 27/02/2012 Ent.Classe: SENGE/RS 

Atividade Técnica 
Projeto 
Observações 
Observações 

e. i 

Descrição da Obra/Serviço 
Estação de Emissora de Rádio 
PROJETO DE INSTALAÇÃO PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA PARA LOCALIDADE DE CAMPINA DA LAGOA - PR 

Mfiw4 !À ~4 -f'l...1 lf.fJ l~ 
Local e Data ' Zt> 1 '-

Quantidade Unid. 

; 



DECLARAÇÃO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO 

Eu, ALEXANDRE RAMOS, representante legal da A.C.C.I. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE CAMPINA DA LAGOA, declaro que o horário pretendido para funcionamento é 
das 00:00 as 24:00, portanto 24 horas no AR. 

Campina da Lagoa - PR, 24 de fevereiro de 2012. 



Product Data Sheet RGC213-50J 

RGC213 RGFLEX™ Foam-Dielectric Coax Braided Cable 

Product Description · 

• RGC series 
DUAL SHIELDED (aluminium foil plus tinned copper braid shield) , 
TRISHIELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foil) and 
QUADSHIELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foil plus tinned copper braid) 
coaxial cable in 50- and 75-ohm variants, for broadband, Internet service provider, rual telephony 
and satelite communication applications 

Application: OEM jumpers, BTS inter-cabinet connections, GPS lines, Microwave IF cabling 

:j 

Features/Benefits 

Technical Features 
Structure 
lnner conductor. 

Dielectric: 

Outer conductor: 

Jacket: 

CopperWlre 

1 st shield: Al/PET foil bonded to the core with 
100% of coverage; 2nd shield: Tinned copper 
braid wjth 78% o! coyerage 
Polyethylene, PE 

Mechanical Properties 
Weight, approximately 

Minimum bending radius, single bending 

Minimum bending radius, repeated bending 

Bendíng moment 

Max. tensile force 

Recommended I maximum clamp spacing 

Electrical Properties 
Characterístic impedance 

Relatíve propagation velocity 

Capac~ance 

lnductance 

Max. operatíng frequency 

Jacket spark test RMS 

Peak power rating 

RF Peak vottage rating 

DC-resístance inner conductor 

DC-resistance outer conductor 

õ Recommended Temperature Range 
" § Storage temperature 

1õ lnstallation temperature 

Operatíon temperature 
e 

.Q 
1õ 
E 
'E 
8 
.2 

Other Characteristics 
Fire Performance: 

ü VS'NR Performance: 
" ~ Other Options: 

-a; 
" -fü 
" 1õ 

"O 

<' 

~ 
e. 

~ 
.~ 
"O 

" e: ... 
<' 
8 
e 
o 
~ 
E 
.E 

Halogene Free 

[mm(in)] 2.55 (0.100) 

[mm(in)] 7 .25 (0.285) 

[mm(in)] 8.14 (0.320) 

[mm(ín)] 10.34 (0.407) 

[kg/m (lb/ft)] 0.120 (0.081) 

[mm(in)] 50.0 (1.97) 

[mm(in)] 205 (8.07) 

[Nm (lb-ft)] 

[N (lb)] 

[m(rt)] 

[O] 50 +/- 2 

[%] 80 

[pF/m (pF/ft)] 82 (25.0) 

[µH/m (µH/ft)] 0.205 (0.062) 

[GHz] 3.0 

[V] 

[kW] 

[V] 

[O/km (0/1000!\)] 3.5 (1.06) 

[O/km (0/1000!t)] 8.0 (2.43) 

[ºC (ºF)] -70 to +85 (-94 to +185) 

[ºC(ºF)] -40 to +85 (-40 to +185) 

[ºC(ºF)] -50 to +85 (-58 to + 185) 

[dB (VS'NR)] 

1 

RGC213 RGFLEXN Foam-Dielectric Coax 
Braided Cable 

Fre uenc Attenuation 
MHz dB/100m dB/100!\ 
0.5 0.555 0.169 
1.0 0.784 0.239 
1.5 0.841 0.256 
2.0 0.971 0.296 
10 1.57 0.479 
20 2.05 0.625 
30 2.38 0.725 
50 2.97 0.905 

1.18 
1.26 
1.32 
1.58 
1.72 
1.86 
2.33 

o 

4.08 
4.24 
4.27 
4.36 
4.45 
4.54 
5.15 
5.73 
6.16 
6.37 
6.80 
7.25 
7.28 
8.23 

Attenuation at 2o•c (68. F) cable temperature 

.~l--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--1 

<'-=_R_F_S,-,,-T_h_e~C~l~e~a_r~C~h~o~ic~e~®~-=--'--:-:-~,--~-R~G_C_2_1_3_-5_0_J~~~~~~-R_e_v:_A_o_1_20_.s_e_p_.2_oo_s~~~~~~~~~--' 
Please visit us on the internet at http·//www dswodd comi Radio Frequency Systems 



DECLARAÇÃO RNI 
Atendimento a Resolução 303 da Anatei 

Declaro para os devidos fins, de que a estação t ransmissora da A.C.C.I. ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA LAGOA, entidade requerente a executar o SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, estação transmissora proposta a RUA FIRMO DE SOUZA E 
SILVA, Nº 248, Bairro Centro, Cep 87345-000, de latitude 24° 35'41"S, de longitude 52° 
48'29"W, na localidade de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, atende ao Regulamento 
sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 
Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatei N!? 303, de 
02/07 /2002, publicada no D.O.U. do dia 10 subseqüente, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofreqüência de valores superiores aos estabelecidos. 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

RG: SSP/RS 

Local/UF/Data 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

3010330482 

Campina da Lagoa - PR, 24 de fevereiro de 2 

~JÚNIOR 
EngeMei'o 

CREAIRS 6080!5-D 
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FONE USO EXG.USl\IO DOS CORROOS TENTATIVAS DE ENTREGA CARMlO 

c::::J~ 

c::::JReo.Jsado 1": -'-'- às __ h. 
p 
"""1,Q CO AI • ..:> 

. ,/V.'f ..í ºº 
c::::JDem OO:ido 

c::::JNik> pn:x:uado 

c::::JEndem;o irwficiente 2": -'-'- às __ h. 
~ 

c::::JNik> existe o rúnero incicado 

UF ld 1 / 

AAA/l/A 

c::::JOutroi (especificar) 
3": -'-'- às __ h. 

- - - - - UNllAOE ENTREGADORA 

Rlbica do responsável Visto 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028086/2005 Localidade/UF: CAMPINA DA LAGOA/PR 

Entidade: A.C.C.L. ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAMPINA DA LAGOA 

Aviso : 31 

Latitude: 

Canal : 285 

Coordenadas 

IBGE{A) 
S24°35'42" 

Sede(B) 

Longitude: W52º48'48 

Slst. Irradiante 
S24º35'41" 

W52º48'29" 

Processo 

Distância 

Distância A.(; 0.53 Km 

Distância B.(; 

~·---1. Entregou documentação tempestivamente? / "'1i&~~-{-- s· .... - éoti ~~ .... . "í1 
2. Endereço da Antena Proposta f - ·•rtJ?E ~ - rva.. o,..,, .. I 

Rua Firmo de Souza e Silva, nº 248 - Centro Nº null - B. Centro CAMPINA DA LP/GOA -{ff, 1111 _ / 
3. Endereço da Sede I \{. - .. tUf3 I 

null ~ / 
4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) J 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000 .025991 /2005 CAMPINA DA LAGOA PR 0,67 PAN 

53000.021321/2005 CAMPINA DA LAGOA PR 0,67 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

537 40.000169/1999 CAMPINA DA LAGOA PR 0,67 RAQ 

537 40.000799/1999 CAMPINA DA LAGOA PR 0,67 ARQDEF 

537 40.000800/1999 CAMPINA DA LAGOA PR 0,67 APA 

Check Llst 
6. Entregou documentação tempestivamente Sim 

17. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

a. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Sim 

~.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

1 O. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

11. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Sim 

Viável 

12. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou corretamente a documentação exigida mediante ofício de exigência nº 416/2012, que após 

análise do oroieto técnico concluiu-se oela instrucão do Processo. 

22/04/2013 Pâgina 1 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028086/2005 Localidade/ UF: CAMPINA DA LAGONPR 

Entidade: A.C.C.L. ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAMPINA DA LAGOA 

Aviso: 31 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº Sim 
~Ili item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
t:ontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direcão? (nº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
~eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (nº VI item 6.11 \ 

,.._. ----
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de in s ªI~ "3!~'?·. l"'UV~im ·,~-

kJo sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, co "lt!t ~'tER°É 
das . 
~; .. 

kJetermina o item 14.2.7.1.1? (nº V item 6.11) ~o('~·:-~. 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de in tal ação Sim 

kJo sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, c1 
!::letermina o item 14.2.7.1.1? (nº V item 6.11\ 

nformf 4 IML 2013 
10. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 

~ 
Sim 

iverdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante ~to; 
ho caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distin as ãs 
t:ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
!::leverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
~rea abrangida pelo contorno de serviços?(nº Ili, item 6.11) 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
14. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

15. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a Sim 
elacão das entidades SELECIONADAS oara a orestacão do servico? 
18. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

19. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
1 

b. Modelo : 1 MTFM98 

c. Categoria : 2H 1 d. Certificado: 
1 

0916060312 1 e. Potência (W) : 1 25 

.. 

' 
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20. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: 
1 

c. Categoria : 
1 

d. Certificado: 1 1 e. Potência (W) : 1 

21. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
1 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : 1 PTOdB-FM 

c. Altura: 
1 

30,0 1 d. Ganho Máximo: li o 22. Intensidade de campo(dBu) : 89.61 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou corretamente a documentação exigida mediante ofício de exigência nº 416/2012, que após 

~nálise concluiu-se pela instrução do Processo. 
IA-* Tem um concorrente do mesmo Aviso arquivado a menos de 4,0 km. 
I>* FAIXA DE FRONTEIRA** 

ék~ -J 
EdUon ~ú dos Reis 

,.,,.·. "' 

..;.. 

22/04/2013 Página 2 de 2 



- --- - -.. - - . . 

l> 

ADVOCAC!A-GERA.L DA UNlfi.O 
CONSULTORIA-GERAL DA UNJÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO Di'\S COMUN_ICAÇÕES _· · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOSJURfDICOS DE COMUNICAÇAO EL~TRONICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU /' 
ASSUNTO : Autorização para execução de seivlço de radiodifusão comunitária. Neces~idade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus§o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas,_artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da 8,essoa e da família . · 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, Vez que d_s: livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais- disposicões legais. · - ~· · · · .. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de 1 l~~'"'eS""tra.t da 
necessidade d"a comprovação de idoneidz ':ie daqueles que pret ~f~~serv1ç de 
radiodifusão. · C<\i ô ('r,·: 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam ativi~dUf'fpf~diodif; 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae e U(J 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade i.ri g~ntes das 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitgr a Vos.sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idone idade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão c!andestina. · 

3. ~ Este . é o motivo p~o qua~ restitu~os processos relativos à outor9a para 
execuçao do serviço de radiodifJ13ão qoíflunitáíi , em trâmite nesta Coordenação-Gerar 
Assuntos. jurí~icos _d~ corr;unfcaçltto~ Elftriônica., oz qu~ apenas será conferido regular 
prossegu1menco ao re1rn apos a ad1çao oagugendas. 

li 1 r Brasllia, 27 de setembro de 2010. 
/ ______, 1 

6~~ÍE~JiiRADf~~ 
l ·~dv~gado da ~nião , 

Coordenador-Geral de rsunr Jurídlcr de Comunicação Elatrôn ica 

esplanada dos Mínísééiios, !Bloco "R" -sa!a 921D - CEP 70.044-900 - tsrasí/i3 - Dr 
Telefones: (61) 33ll-6535/33lf-624B ~Fax: (t;;1J 3rll-66D2 Email:.conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.028086/2005, de interesse da Associação 
Comunitária de Campina da Lagoa, na localidade de Campina da Lagoa/PR, e em 
atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 117 dos 
autos, informamos o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscali -o por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, no ~...ioi.ço, nome dos 
dirigentes da Entidade supracitada, de acordo com o Siste ~~ão · AR, da 
Anatei. E ~ 0 m·: 

LMMV/CGRC 
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DE MISQUIT A VIEIRA 
Analista/ Chefe de Serviço 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028086/2005 Localidade / UF: CAMPINA DA LAGOA/PR 

Entidade: A.C.C.L. ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CAMPINA DA LAGOA 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 91 Canal: 285 

Processo 

1. A Entidade é uma: fA.ssociação 

í2 . Requerimento de Solicitação? Sim 

B. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

~. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim , ~. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 
_/ p. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 

egalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou , no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

17. Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se for o caso, a denominação de Sim 
~antasia da entidade? 
~ . Declaração, assinada pelo representante legal da entid9de, de que todos os dirigentes residem na Sim 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

~ . Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é~ ~do~~tl:ier Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualc lJ ~~~~s r iç~ 
kJe canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade - ~•=ante 
k:le seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas con 'iB ~~~ . , outré 
~ntidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços nencionados? 

n 1. "' .. _ 
10. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? -

t 'f lUIJ Sim 

----
11 . Prova de Maioridade e Nacionalidade b V Sim 

·~ ~2 . Declaração de Fiel Cumprimento J Sim 

13. Declaração do Endereço da Sede Sim 

14. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

15. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

16. Relação de Associados Sim 

17. Certidões Criminais Estaduais Sim 

18. Certidões Criminais Federais Sim 

19. Sistemas de Fiscalização da Anatei Sim 

í20 . Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Paulo Ferreira da Silva 043.177.948-1 o Diretor de 01/12/2010 
Operações 01/12/2014 

Guilherme Lunardelli da Silva 062.455.179-23 Diretor 01 /12/201 o 
Administrativo 01/12/2014 

Alexandre Ramos 040.145.349-95 Diretor Geral 01/12/2010 
01/12/2014 
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21. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

06/05/2013-0 processo encontra-se juridicamente regular e instruído. Encaminhamento de processo instruído a 
CONJUR. 
CNPJ: fl.73 

" Maioridade e Nacionalidade: fl .21 a 23 
Sede e Ausência de vínculo e declarações e nome fantasia: fl.26 
Fiel Cumprimento: fl.27 
Taxa:fl.07 
Relação de associados:fl.19 
Certidões Estaduais e Federais: fls.82 a 87 
Sistema Fiscalização Anatei : fl.118 
!Ata de eleição registrada: fl.17 e 18 e alterações fl.90 
Estatuto Social:fl.09 a 15 com registro 
!Ata de Fundação:fl.16 com registro 
Manifestações de apoio :fl.30 a 69 
Requerimento:fl.04 

É o relatório. 
~ Consideração Superior. 

Lilian -~Vieira 

06/05/2013 

,._. 
" . .\ . ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1292/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.028086/2005 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

') 1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Campina 
da Lagoa para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Campina da 
Lagoa, Estado do Paraná, protocolizado em 27/12/2010. 

) 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Campina da Lagoa, inscrita no CNPJ sob o número 
04.712.218/0001-20, com sede à Rua Joaquim Carula, nº 593 - Centro, no município de 
Campina da Lagoa, no estado do Paraná, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 20/12/2010, crit~ representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Ra · · ~uiittári os termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão C ~i~~~~Ô p lo Decreto 
nº 2.615, de 03/06/1998. om., ·. 

O 4 JUI i 
3. A entidade, que doravante passa a ser tratada orno rEere'ht~f3Jaseo o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Di ' io Ofi ·a1 da União - D.O.U. de 
12111/2010, com prazo final em 24/02/2011 que contempla a~ H de onde pret nde instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte da Secretaria de Comunicação Eletrônica, uma vez que apresentou 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado 
e arquivado. 

I. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a. Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Campina da 
Lagoa - Processo nº 53000.021321/2005, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: não / 
encaminhou a documentação impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, · 
conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.º 3459, datado de 27/06/2011 , cuja cópia 
do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do 
arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

b. 

CGRC 



· ;:i . 

'·: 5. , A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
;,; -estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
;, , péla requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
·. a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 

especialmente a Lei no 9.612, de 19/0211998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Firmo de Souza e Silva 248 - Centro, no município de Campina da Lagoa, estado do Paraná, 
de coordenadas geográficas em 24º35'41"S de latitude e 52º48'29"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 76, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 
exigências: certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e 
Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA Nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU e Ata de Eleição em desacordo com o que estabelece 
o art.11 da Lei 9.612/98 e subitem 8.2 alínea "f' da Norma 01/2004, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto. téc~ico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
citada Norma'{fls. 7$ .. a 115). , 

".. .~; ... . .... ,_ .. ' '\ . 
9. Ae êumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 100 e 101, finnado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar nº 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme opserva-se na folfía 116. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 116 dos autos, corresponde ao que se segue: 

1. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

lmmv/53000.028086/2005/CGRC 
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IV. manifestações de ap010 à iniciativa da requerente, 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar nº 01 /2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11 . A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária de Campina da Lagoa; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Alexandre Ramos 
Guilherme Lunardelli da Silva 
Paulo Ferreira da Silva 

1. 

II. localização do estúdio: Rua Firmo 
município de Campina da Lagoa, estado do Paraná; 

III. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 24°35'41"S de latitude e 
52°48'29"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s) . 100 e 101, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

lmmv/53000.028086/2005/CGRC 

3 de 5 



EDILON ESAÚ DOS REIS 
Engenheiro 

Brasília, 06 de maio de 2013. 

Brasília, 06 de maio de 2013. 

LILIAN MAGA~TA VIEIRA 
Analista/Chefe de Serviço 

, ., 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de · () 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, g de maio de 2013. 

... 
.. ... 

VILMA '(>E FÁTIMA A V ARENGA FANIS 
Coordenad~ra-Geral de Rad odifusão Comunitária 

Substituta 

·. ..,D.e 'ac©rdo. 'Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação nº 166, de 
18110/2012, ·publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

\ 
\ 
\ 

de 2013. 

OCTAVIO 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e A vali ação 

Aprovo a Nota Técnica 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

lmmv/53000.028086/2005/CGRC 
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nº 1292/2ÓÍ3/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 

/ m\ 
rasília, f 1 de , ~\\j de 2013. 

E LBUQUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 
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õrc ~l'L- ~ 
RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECU~ ~ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA :~\ ,./1 
· _<·1: '/ 

" 

MUNICIPIO: Campina da La~oa IUF:PR 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Campina da Lagoa 

Nº DO PROCESSO: 53000.028086/2005 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

1 CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associa ão Comunitária de Comunica ão e Cultura de Cam 
Nº DO PROCESSO: 53000.021321/2005 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998,, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

Brasília, 06 de maio de 2013. 

Responsável: _______ -2::' ~ Q l~ Á~l ~ 2A>....!~~~~===----------
LILIAN MAG~EMJS<{UITA VIEIRA 
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:MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0256/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.021321/05 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Campina da Lagoa para a execução r~~'Ra'êiio são 
Comunitária, na localidade de Campina da Lagoa / PR. · ._.nistério das-Con,.,.: 

1 CONFERE ('.Q.'. O('". : 

2. 

o 
Tendo em vista a análise realizada no processo, observQ.ll:.S..e o q ...____.. . 

I. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou A viso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 12/11/2010, o qual expirou aos 24/02/2011, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização, qual seja, a disposta no subi tem 7 .1 e 
alíneas da Norma Complementar nº 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 
Ocorre que a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Campina da Lagoa, não 
encaminhou a referida documentação, impossibilitando a análise técnico-jurídica do 
requerimento. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar nº 01/2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. , ; \ , 

À consideração superior. 

Brasília, 17 de junho de 2011. 

vaf/CGRC 



Comunitária. 

. /~·-... 1 

/l) /~,~ !~ 
yYLMA !Q$NGA FANIS 

seRAC/COHACiDEOCISC , 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 1::/ de junho de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Se~iços ~e S??.1:unicaç_ão Eletrônica. 

. .. ..... "' ........•. 
·t f- de junho de 2011. 

Eletrônica. 

... . -~ • •. • t. .. 

OCTA VIO'í>ENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, c2 I de junho de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Determino o indeferi nto e arquivamento dos autos pelo(s) 
fundamento(s) acima disposto(s). 

Brasília, ..2 ·:r de junho de 2011. 

ALBUQUERQUE NETO 

vaf/53000.021321/05/CGRC 
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Oficio nº 

À Senhora 

MINISTÉRIO DAS COMUN1CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~ + de junho de 2011. 

ÉLIA JOSÉ DE OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Campina da Lagoa 
Rua Vitório Faccini, nº 712 - Centro. 
85811-150-CampinadaLagoa-PR ~~~~ ., 

CC'>al;ERE :.~; . -

Assunto: Indeferimento do Processo /Processo nº 53000.021321/ 5. O ~~1~ O"""'- · 
t ~ 1013 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise ,realizada no processo nº 53000.021321/05, na lo 
de Campina da Lagoa /PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo(s) fundamento(s) a seguir: 

I. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou A viso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 12/11/2010, o qual expirou aos 24/02/2011, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização, qual seja, a disposta no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar nº 01/2004, bem como no art. 9°, §2º e incisos da Lei 9612/98. 
Ocorre que a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Campina da Lagoa não 
encaminhou a referida documentação, impossibilitando a análise técnico-jurídica do 
requerimento. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões s · ntes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Comp ementar nº O 04, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

vaD'CGRC 

E ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

- : ) 1. Frente ao disposto no subitem 9.7.3 da Norma Complementar nº 01/2004, a 
análise do processo nº 53000.021321105, da entidade Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Campina da Lagoa, na localidade de Campina da Lagoa / PR, 
indica a necessidade de arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não interpôs recurso dentro do prazo legal estabelecido por meio 
do Oficio de indeferimento nº 3459, datado de 27/06/2011, AR Postal em 20/07/2011, tendo 
ocorrido a perda do prazo por decurso de tempo e restando comprovada a falta de interesse 
processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido pr ~~ ocume tação SE,,.YW~-; --- -

encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não p <fBf'tRI q . · .?-, te o em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do in iso I, do art. 63 da Le 9.784 

de 29 de janeiro de 1999. O 4 rf.~ UIL 2013 

À consideração superior. .\J 
Brasília, 22 de agosto de 2011 . 

De acordo com o Despacho. À consideração da Senhora Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária - Substituta. 

vaf/CGRC 

Brasília, 
\ r\ 

\ ·'\ LJ,ç; ~~J{ )'l~lvv,6 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de agosto de 2011. 



De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

· ~ 

, · 

vaf/53000.021321/05/CGRC 

e· .. _, \ , Brasília, {, ),. de agosto de 2011. 

\,-l4t~~W) 
SIBELA LÉANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER Nº 0650/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.028.086/2005-14 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Campina da Lagoa. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. A documentação 

apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido . 

I - Explo ração de Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, no Município de Campina da 

Lagoa, Estado do Paraná. 

II - A documentação apresentada obedece 

aos padrões legais. 

III - Pelo deferimento do pedido, frente ao 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

princípio da legalidade. . . 

IV - Encaminhamento dos a t~~~~- .. 

pelo Exmo. Ministro d ~~~" · ~ 
Comunicações. ô ~·t · 

""'--~ ~ JUt 1819 

.... ~.; ._ : :--- ·.~ ' 

1 - DO RELA TÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 

Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de 

radiodifusão comunitária, no Município de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 1292/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 

120/121, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado 

Diário Oficial da União do dia 12/11/2010, sendo o prazo final para a entrega 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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continuação do PARECER Nº 0650/ 2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 24/02/2011. No caso em apreço, o 

. pedido de habilitação foi protocolado no dia 27/12/2010, conforme requerimento de 

fls. 04, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço 

de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 

técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 

com o art. 9°, §2°, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e 

demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 

2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 

objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 09/15, Art. 2°, 

fls. 09); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 

registrada (fls.17/18); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 21/23); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento 

das normas estabelecidas para o serviço (fl. 27); e 

(v) ..... manifestações de apoio à iniciativa (fls. 30/64) 
,... ~ .. \ 

..,,.. .. .,,&. 

, • A. • · . , Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° (fl. 13), 

• consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da 

Lei 9.612, / e 1988. ·. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 

contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 

eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 

habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 

nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 

em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 

aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 

entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 

apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu 

feito encontrava-se devidamente instruído. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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continuação do PARECER Nº 0650/ 2013/ LRM/CVS/ CGAJ/ CONJUR-MC/CGU/ AGU 

7. Eis o relatório . 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 

que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 

inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas' no contexto 

da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

9. 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 

Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 

Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armada s, compete, 

especialmente: 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

II- exercer a coordenação dos órgãos juríd icos dos respectivos órgãos 

autônomos e entidades vinculadas; 

III- fi xar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais 

atos normativos a ser un iformemente seguida em suas áreas de atuação e 

coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral 

da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicita ção de autoridade 

indicada no caput deste artigo; 

V-

VI-

assistir a autoridade assessorada no controle int · da ~~a~e 

administrativa dos atos a serem por ela praticados ciw;,~~s, e:_;, ·· 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coorden ~w..~0 , 

V\.W • ('J)•· 
examinar, prévia e conclus ivamente , no âmbito do inistério, Secretaria ' e 
Estado-Maior das Forças Armadas: ~l/L 1019 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contatos 

a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celeb .. ._ 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 

procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 

e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 

261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 

sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 

frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 

subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Le~ 
9.612, de 1998. ~ 
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continuação do PARECER Nº 0650/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 

comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 

juntadas aos autos as certidões relativas aos fe itos criminais da Justiça Estadual e Federal do 

local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 

comprovariam a idoneidade moral destes; além de declaração sobre a existência, ou não, 

de imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do 

Poder Concedente), com vistas à comprovação de sua idoneidade moral para a prestação 

do serviço, dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 

competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos 

no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência 

'' 

(fls. 82/87). '. 0 

~ ·-

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 

pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 118, por intermédio do qual faz menção que 

nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 

clandestina . 

-· -. ,. 
. ~ 

'• ·f. ·' ·; · 

< 

-.. 
.. \ •' 

. ::.:. :/~·:~ 
.. ··~ ·:.:: ~r~ •. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

t> !I ' : ba análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
• , f • ~ 

Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 

pelo Dec~~t.o n9. 2.61.5, de 1998, e da Norma Complementar n9. 1/2004, aprovada pela 

Portaria nº 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação 

Comunitária de Comunicação e Cultura de Campina da Lagoa, que teve seu processo 

(Processo nº 53000.021.321/2005) arquivado, porquanto, conforme atesta a Nota Técnica de 

1292/2013, de fls. 120/121, não apresentou, dentro do prazo do Aviso de Habilitação, a 

documentação básica e técnica necessária para participar do processo de seleção. 

15. Ressalte-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do sD 

processo por intermédio do Ofício n º 3459 /2011 , fls.124, AR de fls. 125. ~ · 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF .~ 
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continuação do PARECER Nº 0650/2013/ LRM/ CVS/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 

as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 

comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no 

artigo 7° da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por 

seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 

pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas 

legais, conforme se atesta a Nota Técnica ng 1292/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 121/121. 

18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 

presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 

as regras estabelecidas na Norma Complementar n2 1/2004, conforme demonstrado pelo 

Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

20. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 

entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 

judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 

radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 

ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela 

entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneid.ape da en~idade, pessoa 

jurídica, para a prestação do serviço, estando cumprida a Recom~~~~i~stérl 
!.41 ~is1~rti~ v,_ ~ 

Público Federal adotada por esta Consultoria Juríd ica, consoa te já~icitaêJo no 

parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

1 O~!Oll 

·- -
IV - DA CONCLUSÃO 

21. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 

verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários 
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continuação do PARECER Nº 0650/2013/ LRM/ CVS/CGAJ/CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

22. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 

matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 

fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 

Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em 

vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 

encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 

Eletrônica para prosseguimento. 

. .. 

~: .,. 

·• ' 
. ' 

À consideração superior. 

··.': 

• .. 
";".,. . ,, 

Brasília, 05 de junho de 2013. 

Cláur:l~ 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO Nº 2026/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.028.086/2005-14 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Campina da Lagoa. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. A documentação 

apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nll 0650/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

S> .-0~.-- - . . ""' 
Bras/ ~~··4 ~:2 .011 

/J . ·'~{";, . 

' o ''if 1013 / 

-~~1Bl3 . 

~ ~ wi lux<V-kJ --~ - . 
SOCORRO JA~INA M. LEONARDO j 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 2027 /2013/ JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO Nº 53000.028.086/2005-14 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Campina da Lagoa. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 

comun itária no Município de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. A documentação 

apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 2026/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-

MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou 

o PARECER Nº 0650/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. . 
- ' . ~""">.... . .. . -; ... ... .... 
.--.,r .. ~ ::' .. 

. . . ..,.,,._, .. ~ 
-~ ... t,.,~·~ .': Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços 
.; ... . .. 

de CoÇwmitação Eletrônica, em prosseguimento. 

de 2013. 

ÁVIOd,I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO Nº: 53000.028086/2005-14 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Para publicação. 

Em 24/06/2013 . 

AN~DE 



PORTARIANº 165,DE 20 DE JUNHO DE 2013 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.028086/2005, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Campina da Lagoa, 
com sede à Rua Joaquim Carula, nº593 - Centro, Município de Campina da Lagoa, Estado do 
Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Firmo de Souza e Silva, nº 248 - Centro, Município de Campina da Lagoa, estado do 
Paraná, nas coordenadas geográficas com latitude em 24º35'41 "S e longitude em 52º48'29"W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~.~~ 
PAULOBERNARDO~A ~ 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 165, de 20/06/2013, no Diário Oficial 
da União de 01/07/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPINA DA 
LAGOA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de CAMPINA DA 
LAGOA/PR, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n º 53000.028086/2005, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de julho de 2013 . 

VALKI 
Chefe de Divisão 

para as providências. ,.... 
De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Es;;zado da Comunicações 

CGRC 

______ .__ Brasília, l de A i(} de 2013. 

/2--
SAMIR iMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



Ofício nº 10 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321 -7484-Fax:(61)311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 1 7 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
Janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00062 2013 
- 53 720.000367 /2002 

MC 00063 2013 
- 53000.071953/2006 

MC 00065 2013 
- 53000.054575/2009 III Vol. 

MC 00066 2013 
- 53000.017838/2009 

MC 00067 2013 
- 53000.011852/201 o 

MC 00068 2013 
- 53000.028086/2005 

Atenciosamente, 

OFATOS NORMATJ VOS 1 

. !O . 4 .. n . 
RENATÁ Mi>RAE~~C.HIO 

Coordenadora-Geral 


	TVR N° 903 de 2014
	Mensagem N° 217
	EM N°00068/2013 MC
	Portaria N° 165
	Manifestação de Apoio
	Relatorio Final 
	Relações de Concorrentes
	Parecer CONJUR/MC
	Endereço

